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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII ● MA
SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de setembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo n**

0000000638/2022, visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de

cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social de Pio XII/MA, com este fim e para constar, eu, WILDERLANE ARAÚJO DE

CARVALHO, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII/MA, 19 de setembro de 2022.

f\ii°
LDERU^NEÍ^R5AÚJO Õ'É'CARVALHO

Setor de protocolo

N.

«tM SENADOR VITURINO FREIRE SW. CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10
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ftUBHiCA
Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10,520/2002, e Art. 5“ do Decreto
Federal n® 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando o registro
de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
CESTA BASICA1 UND 8.000

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
1 ARROZ BENEFICIADO, TIPO 01, PACOTE 5 QUILO

FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL, TIPO 01, PACOTE DE 1
QUILO

PCT 1
2 PCT 1

LEITE EM PÔ INTEGRAL 250G3 PCT 2
MACARRÃO DE SÊMOLA ESPAGUETE, 500G4 PCT 1
CAFÉ TRADICIONAL EM PO, PACOTE 500G5 PCT 1
AÇÚCAR REFINADO - 01 QUILO6 PCT 1

7 BISCOITO SALGADO “PACOTE 03 EM 01” 400G PCT 1
8 SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01 QUILO

OLEO DE SOJA, GARRAFA DE 900ML
PCT 1

9 UND 1
10 MARAGARINA POTE DE 250G UND 1
11 FLOCOS DE MILHO, ENRRIQUECIDO COM FERRO 500G PCT 2

FARINHA DE MANDIOCA 01 QUILO12 PCT 1
13 SARDINHA EM CONSERVA AO MOLHO DE TOMATE 125G UND 2

PIO XII - MA, 19 de setembro de 2022.

Atenciosamente
V

ELISVANIA NASCIMENTO COSTA SANTOS
Centro de Referência da Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10
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Ao Setor de Compras e Serviços

Estamos encaminhando em anexo á relação dos produtos para que seja realizada

a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatórío, visando o registro de

preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, conforme relação abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

CESTA BÁSICA1 UND 8.000

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO
DESCRIÇÃOITEM QTDUND

1 ARROZ BENEFICIADO, TIPO 01, PACOTE 5 QUILO
FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL. TIPO 01, PACOTE DE 1
QUILO

PCT 1

2 PCT 1

LEITE EM PÓ INTEGRAL 250G3 PCT 2
MACARRÃO DE SÉMOLA ESPAGUETE, 500G4 PCT 1
CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ. PACOTE 500G5 PCT 1
AÇÚCAR REFINADO - 01 QUILO6 PCT 1

7 BISCOITO SALGADO “PACOTE 03 EM 01" 400G PCT 1
8 SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01 QUILO PCT 1

ÓLEO DE SOJA. GARRAFA DE 900ML9 UND 1
10 MARAGARINA POTE DE 250G UND 1
11 FLOCOS DE MILHO, ENRRIQUECIDO COM FERRO 500G PCT 2

FARINHA DE MANDIÓCA01 QUILO12 PCT 1
13 SARDINHA EM CONSERVA AO MOLHO DE TOMATE 125G UND 2

PIO Xil - MA, 19 de setembro de 2022.
r,

Atenciosamente

Luciana do
Secretária Murllciplal de Assistência Social

ito Franco Costa

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBWCA

Ilustríssima Senhora
Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social,
estamos encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa
de apuração, realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços, objetivando o
registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio
XII/MA.

Pio XII (MA), em 28 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

Adriaria^
Setor de Co

lOusa Borges
jras e Sen/iços

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.



^Weços- prefeitura municipal de pio XI! - MARANHÃO o
y

Responsável; ADRIANA DE SOUSA BORGES

Departamento: SETOR DE COMPRAS, SERVIÇOS E GESTÃO DE CONTRATOS

RUBRICA
OOV3<Jlia30

Relatório de Cotação: ITENS DE CESTA BÁSICA

Pesquisa realizada entre 28/09/2022 14:25:23 e 28/09/2022 14:45:51

Rpbtõfio gerado no riia ;B,-tn'202J Id.Hü.nt (tV 4‘j.lt)2.!29.160

Preço

Estimado
Item Preços Quantidade Total

1) ARROZ BENEFICIADO TIPO 01 - PACOTE DE

05 K6

2) FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL TIPO 01 PACOTE

DE 01 KG

3 RS 24,54 (un)1 Pacote RS 24.54

3 1 Pacote RS 11,00 (un) RS 11,00

3) LEITE EM PÓ INTECHAL 250G

4) MACARRÃO DE SÊMOLA ESPAGUETE, 500G

5) TRADICIONAL EM PÓ, PACOTE 500G

6) AÇÚCAR REFINADO - 01 KG

7) BISCOITO SALGADO 'PACOTE 03 EM 01' 400G

8) SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01 KG

9) ÓLEO DE SOJA, GARRAFA DE 900ML

3 RS 10,52 (un)

RS 8,15 (un)

RS 10,43 (un)

RS 6,91 (un)

RSi2.88(un)

RS 3.19 (un)

RS 12.43 (un)

RS 6,23 (un)

RS 8,04 (un)

RS 8,20 (un)

RS 6,00 (un)

RS 21,042 Pacotes

3 1 Pacote RS 8,15

3 1 Pacote RS 10,43

3 I Pacote RS 6,91

3 1 Pacote RS 12.88

1 Quilograma

1 Unidade

3 RS 3,19

3 R$12.43

10) MARGARINA POTE 250G

11) FLOCOS DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO, 5006

12) FARINHA OE MANDIOCA 01 KG

3 1 Unidade RS 6.23

3 2 Pacotes R$16.08

3 1 Pacote RS 8.20

13) SARDINHA EM CONSERVA NO MOLHO DE TOMATE 4 2 Unidades RS 12,00
125G

Valor Global: R$153.08

Detalhamento dos Itens

Item 1: ARROZ BENEFICIADO TIPO 01 - PACOTE DE 05 KG

Preço Estimado: RS 24,54 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 24,54

Quantidade Descrição

ARROZ BENEFICIADO TIPO 01 - PACOTE DE 05 KG

Observação

1 Pacote

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Iniciais

Órgão. MUNICiPIO OE VERiSSIMO/MG

RS 23,66

Data: 15/02/2022 09.00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP. NÃO

Identificação: 36098

^ Relatório gerado no dia 281(19/2022 14:50:03 <IP: 4S.162.129.167)
— COOigoVilldeçio- 50get1FTm7Vm?62tBD3C)0eDghV»n*NK9(muQmKADO2YVrgOsau3QKIL0(jWsir/y'H2l>45FAELUe1linsMYiie%3<l
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Objeto: AQUISIÇÃO DE AUMENTOS PARA COMPOR A MERENDA DAS ESCOLAS 6

CRECHES MUNICIPAIS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

veríssimo, até 31 DE DEZEMBRO DE 2022. CONFORME ENTREGA DE

REQUISIÇÃO.

Descrição; ARROZ AGULHINHA TIPO 1 5KG - GRUPO BENEFICIADO - SUBGRUPO

POLIDO - TIPO 01 - CLASSE LONGO FINO - SELECIONADOS

ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO - ARROZ AGULHINHA TIPO 1 5KG ● GRUPO

BENEFICIADO - SUBGRUPO POLIDO - TIPO 01 ● CLASSE LONGO FINO -

SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO. NÃO PRECISA ESCOLHER-

EMBALAOO EM PACOTE PLÁSTICO ATÔXICO E RESISTENTE OE 05 KG -

RENDIMENTO MlNIMODE2,5 VEZES. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS,

LARVAS. MOFO, ODORES ESTRANHOS E DESUBSTÂNCIAS NOCIVAS - PRAZO

MiNIMO OE VALIDADE 05 MESES, A CONTAR DA DATA OE RECEBIMENTO DO

PRODUTO. OEMAIS DE ACORDO COM AS NORMAS DE SAÚDE/SANITÁRIAS

VIGENTES(ANVISA, SIF, INMETRO E OUTRAS).

5/SLote/liem:

Linls.AUAte:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

licnanet.eorn.br

/  \400
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L-UF: MG

RUBRICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

03.093.668/0001-19

●VENCEDOR*
RS 23.35VERA LUCIA DE MORAIS JAMBERA

05.788.495/0001-89 LM COMERCIO LTDA RS 23.96

Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto;

MUNICÍPIO DE ROMARIA/MG

Aquisição de Gêneros Alimentícios em geral para execu

R$ 23,90

ção de Ações Sóclo-
Assisiencrais e estruturação da rede devido à situação de emergência COVID-19,
em atendimento a demanda da Casa da Cidadania Padre Eustáquro deste
Município, conforme descrição constante no Termo de Referência no ano de
2021, que dele faz parte integrante.

ARROZ TIPO 01 ● ARROZ TIPO 01. PACOTE 5 KG, beneficiado, polido, longo, fino.
Livre de sujidades, parasitas e larvas. Com data de fabricação recente (conforme
resolução ANVISA N'12/78). Embalagem intacta.

Data: 08/12/2021 0900

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

Identificação: 33314

Lote/ltem: 4/4

Link Ala

licitanet.com.br

Ata:
Descrição;

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

20

PC

UF; MG

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

17.208.414/0001-03 GERALDO PIRES RIBEIRO
●VENCEDOR*

RS 22,89

64.317.761/0001-54 CRISTIENE SABIA PARREIRA ROCHA - COMERCIO EIRELI RS 24,90

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURAOA/MG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

RS 26,08

Data; 01/09/2021 08:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação: 28477
Lote/ltem: 9/9

Ata: Link.AU

Fonte. Iicitanet.com br

Quantidade: 5.500

Unidade: UN

UF: MG

Rdalãriogerado no a<a 28100/2022 14:50:03 (IP: 45.162.129.167)
TrisTieí COJigo Validação: S0aol1FTin7Vin%2IBD3O0eDghVam0NKgtmuOmK40O2mgQsdu30K1L0uWs)wy%2D46FAELUc1knsNrrgE%3(J

I lillD '/VM>«.bandOd«'«co»oe<rtjf/C«nílcadoAulenticidaíe7«*Ofii 60gol1Frri7Vm%2S2ÍBD300aDgnVamBN><gtrrüQmKA002yWgQ$dv30K1LOuWt|v«y%252t>4SF*£LUc1luuMyuE%2
D &3d 2/20



Descrição: Arroz classe longo fino tipo 01 - Arroz classe longo tino tipo 01, pacote com 05

kg em embalagem plástica. - DE ACORDO COM AS NTA 02 NTA 33.TIPO 1.

BENEFICIADO. POLIDO, ÜMPO, GRÃOS INTEIROS, LONGOS, FINOS, COR CLARA

ISENTA DE MATêRIA TERROSA PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS-

NÃO PODE APRESENTAR ODOR ESTRANHO DE OUALOUER NATUREZA,

IMPRÓPRIO AO CONSUMO, PREJUDICIAL A SAUDE (PESTICIDAS). SERÁ

PERMITIDA A UMIDADE MÃXIMA DE 14%E TOLERÂNCIA DE ATÉ 616 DE GRÃOS

QUEBRADOS. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO, ATÓXICO,

TRANSPARENTES E RESISTENTES, TERMO SOLDADO, CONTENDO CINCO

QUILOS E RÉ EMBALADOS SACO PLÁSTICO. NA EMBALAGEM DEVERÁ

CONSTAR O NOME E O ENDEREÇO DO FABRICANTE. NOME, CLASSIFICAÇÃO E

MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. PESO

LÍQUIDO, NÚMERO DE REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. EMPILHAMENTO

MÁXIMO DE ARMAZENAGEM. VALIDADE; MiNIMA DE SEIS MESES. A PARTIR OA

DATA DE FABRICAÇÃO, QUE NÁO PODERÁ SER SUPERIOR A QUINZE DIAS DA

DATA DE ENTREGA.

PAG. N" Jw
a
o oo

RUBRICA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14,046.895/0001-00

●VENCEDOR*
IVONETE FRANCISCA DA SILVA SOARES 76615227649 RS 26.00

19.162.101/0001-97 COMERCIAL ROSA LTDA RS 26,01

14.548.409/0001-51 FRANCISCA LAZARA DA SILVA RS 26,14

37.373.616/0001-18 FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA RS 26,34

Item 2: FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL TIPO 01 PACOTE DE 01 KG

Preço Estimado: R$ 11.00 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 11,00

Quantidade Descrição

FEIJÁO BENEFICIADO DO SUL TIPO 01 PACOTE DE 01 KG

Observação

I Pacote

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão;

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

Registro de preço para futura eeventual aquisição de gêner

R$ 9,01

os alimentícios para
atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do
Paruã/MA..

Descrição: Leguminosa - Variedade: Feijão Carioca. Tipo: Tipo 1,
CatMat 464553-LEGUMINOSA

Data: 16/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação. N^Pregão 372022/UASG.98128S

Lote/ltem. /20

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovBrnamentais.gov.
bi

Quantidade:

Unidade:

SOO

Embalagem 1,00 KG
UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

40.981.143/0001-46
●VENCEDOR*

T, V. L CAVALCANTE EIRELI RS 8.75

40.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI RS 8.76

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI RS 9,25

40.508.357/0001-08 L A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS11.97

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais RS 12.00

Data: 16/09/2022 11:04

Relslòrto gerado no di»2arO9/Z022 14:50:03 (IP: 45.162.129.167I
Codgo VsHJeçâo; 509OllFTin7VinS2l8t»O0eDghVBmbNKgímijQinKMO2VWgOsdu3QK1L0uWs)iiy542M5FASLUc1lm8M>'uE'IUd
MiDí*w»»>.bincxid«jraeo» Mm.b«C«nrieído»uHrlieidad»?tolcen=60ocJ irTn>7VtT>5t2S2íBD300oD9hV»mbNKgliT>uOmKA002yW9Qtaii>QKlLOoWS)wy442S2b45PAELUe1kn»MVoE%2S3d 3/20



órgão: Uodalldiide

SRP

Identificação

Loie/ltem

Pregão Eletrônico

NÃO

PENIT. ZWINGLIO FERREIRA DE PRES.VENCESLAU

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDENTE VENCESLAU

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS

FEIJÃO CARIOCA, GRUPO 1, TIPO 1 - FEIJÃO, CARIOCA, GRUPO 1, CLASSE

CORES, TIPO 1. NOVO, CONSTITUÍDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS, COM TEOR

DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%, ISENTO DE MATÉRIAS ESTRANHAS,

IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS,

EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATOXICO HERMETICAMENTE

FECHADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA, E

SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6260/07,

INSTRUÇÃO NORMATIVA 12/08, RDC 269/02, RDC 360/03, RDC 07/11 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCED, ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

OC:3801090000120220C00187

Objeto:

Descrição:

1/14

%Ata: LinkAta

Fonte: www.bec.sp.gov.pi»

Quantidade: 5.000

Unidade: QUILOGRAMA

v>

s
o
o

O
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RUBRICA

UF SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$6,43PILAR CEREAIS LTDA0S.09S.638/0001-20
●VENCEDOR*

RS 5.4556.047.285/0001-70 MATHEUS SAGRADO BOGAZ

RS 9.90KAELLY SILVA AMADEU25.071.518/0001-47

RS 12.00COMERCIAL OLIVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI00.993.490/0001-74

RS2Z0010.875.674/0001-93 NUTRAMIL logística COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

RS 30.0019.079.553/0001-00 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI

RS 100.0045,093233/0001-07 J. A. REZENDE CEHEALISTA LTDA

Preço (Outros Entes Pilblicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PENIT FEMININA DE GUARIBA

RS 12.00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GUARIBA/SP

Aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para consumo no período de 01 de
setembro a 31 de dezembro de 2022. na Penitenciária Feminina de Guariba

FEIJÃO CARIOCA, GRUPO 1, TIPO 1 - FEUAO, CARIOCA, GRUPO 1, CLASSE
CORES, TIPO 1, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRAOS INTEIROS E SAOS. COM TEOR
DE UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 1416, ISENTO DE MATÉRIAS ESTRANHAS,
IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS, GERMINADOS E CARUNCHADOS.
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLÁSTICO ATOXICO HERMETICAMENTE
FECHADO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 6268/07,
INSTRUÇÃO NORMATIVA 12/08, RDC 269/02, RDC 360/03, RDC 07/11 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA AOS PROCED, ADM, DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA

Data 15/09/2022 12:58

Pregão Eletrônico
NÃO

OC: 3802720000120220C00113

Modalidade

SRP

Identificação
Lote/llem

Objeto:

1/10
Descrição:

LinkAta

www.bee.sp.gov.br
4,500

SACO 1,00 QUILOGRAMA

Ala

Fonte

Quantidade

Unidade

UF SP

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 5,8819.079,553/0001-00
●VENCEDOR*

CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI

RS 5,9056.047.285/0001-70 MATHEUS SAGRADO BOGAZ

RS 10.0044.473.365/0001-09 SUPERMERCADO TONI LTOA

RS 10,0005.098.638/0001-20 PILAR CEREAIS LTDA

RS 12,0000.993.490/0001-74 COMERCIAL OLfVEIRA DE ITAPETININGA EIRELI

RS 12.0025.071.5I8/OOOI-47 KAELLY SILVA AMADEU

45.098.233/0001-07 RS 15,00J. A. REZENDE CEREALISTA LTDA

RS 230010.875.674/0001-93 NUTRAMIL logística COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

RS 30.0017.308.310/0001-70 EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

^ RelaIãni>garadsnoaaZS«»'ZQZ2M:S0:03(IP:4S.lSZ.12S.I67|
Col-go VelUagM: SOgdtFTinTVmlUieOSOOeOghVlfTAraCgrinvQinKAOOZVVrgOMuSaKaCUWsiAy^Zt-^SFAEtUclknsUVuESja

^0 hns "*«iw.t>lnccid<tincnccin<lirrc<itflc«do«utenllai]*at7ukar«SOgc1i^TnirViTiS»?fBD]OOeOgnVan«NKg'muOniMOOZYWgQvlu30K1LO<jW>riiiy%2S2b4Sfl>£LU<;1knsMYijE162S 4/203d
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Item 3: LEITE EM PÓ INTEGRAL 250G

Média dos Preços Obtidos: RS 10.52Preço Estimado: RS 10.52 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

LEfTE EM PÓ INTEGRAL 250G2 Pacotes

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Pinais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para

atender para atender as necessidades do Município de Santa Luzia do

Paruá/MA..

Leite em pó - Origem: De Vaca, Teor Gordura: integral, Solubüidade' Instantâneo,

446019-LEITE EM PÓ

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatMat:

n?«Data: 16/09/2022 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

>« PAC.N* O
>■o oü U

Identificação:
Lote/ltem:

N'>Preglo:372022 / UASfegSTT^jãwCÃ
/23

LcikAta

www.comprasgovemamentais.gov.

Ata:

Fome:
br

Quantidade

Unidade

12,500

Embalagem 200,00 G

UF MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 8.9040.9B1.143/0001-46
●VENCEDOR*

T.V.L CAVALCANTE EIREU

RS 9.4040.306.596/0001-77 P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 9,40L. K DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI40.508.357/0001-08

RS 9,4033.614,504/OOO1-44 COMERCIAL GOA EIRELI

RS 13,82Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CHAPECÓ

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de de cestas de gêneros alimentícios conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital  e seus anexos..

Leite em pó ● Leite Em Pó Solubüidade: Instantâneo, Teor Gordura Integral ,
Origem: De Vaca
446019-LEITE EM PÓ

Data: 15/09/2022 10:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP.

Identificação:

Lote/llem.

SIM
Objeto: N'’PregãO:12022/UASG:194061

1/6

Ata: Link Ata

Fonte, www.ccmprasgovernamentais.gov.
Descrição:

br
CatMat:

Quantidade:

Unidade:

20.000

Embalagem 400.00 G
UF: SC

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS lUI39.649.B12AW01-06
●VENCEDOR*

MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES LTDA

RS 12.9544.922.093/0001-87 LUMA DE OLIVEIRA RAM80 LTDA

RS 13.8227,893.077/0001-94 CELEIRO BRASIL AUMENTOS EIRELI

CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA RS 15.9840.738 358/0001-76

RS 31,2043.688.856/0001-04 6NB COMERCIO ATACADISTA LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES

Objeto: Futura e eventual aquisição de cestas básicas para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Santa Inés - MA..

RS 8.33

Data: 08/02/2022 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

AsIilArtasarsdonodaZSIDSizazZ 14:S0.03 (IP: 4S.iez.lza.167J
S0g0llPTm7VenK2r3O3O0eO9hVambr^lmuOfnKA0O2WrgO>4u3QK1l0uW4viv«2b4SFAELUctknsUViiES3d

nnp//MiM.Mncc4e«'«co>.camb>/C«diAcada«ute><ticxlid*7loMn>SOgol1FTnirviTi%2S2fB0300«OghVjnibNKgtinuOmlO>ÚOZVV«gQMuMK1lOuWqwyf4ZSZ64SFA£lUlc1U<«MVuE%Z 5<20SSid



Descrição; Leite em pó - Leite Em Pó Origem De Vaca , Teor Gordura Integral, Sofubilidade;

Não Instantâneo

CatMat; 459637-LEITE EM PO

SHP; SIM

Identificação:

Lote/ltem

Ata.

Adjudicação:

Homologação:

Fonte;

N'’Pregão:42022 / UASG 980'

1/10
O

Iink Ata

21/02/2022 10:04

21/02/2022 10:25

www.com prasgovernanwtals.fWBWCA

PA6.M*s
o
o

U

o
>■
o

.br

Quantidade;

Unidade:

14.000

Embalagem 200,00 G
UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.930.446/0001-88 FUX COMERCIO EIREU RS 4.60

17.272.244/0001-26
●VENCEDOR*

ADRIANO RICARDO OE SOUSA PINHEIRO RS 6,02

19,208.342/0001-20 DLORO COMERCIO LTDA RS 6,10

35.265.061/0001-65 ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO RS 7,50

10.813.562/0001-57 L. H, C. SOARES LTDA RS 8,30

21.903.173/0001-90 ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI RS 8,35

20,628,085/0001-64 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERMCOS LTDA RS 8,36

21.645.693/0001-40 FIQUENE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI RS 8.36

38.176017/0001-06 I BEZERFIA NELSON EIRELI RS 636

04.966.853/0001-33 IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 8,36

Item 4; MACARRÃO DE SÊMOLA ESPAGUETE, 500G

Preço Estimado: RS 8,15 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 8,15

Quantidade Descrição

MACARRAO de SÊMOLA ESPAGUETE. 500G

Observação

1 Pacote

Preço (Compras Governamentais) 1. Mediana das Propostas Finais

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL ADOLFO B

RS 7.95

EZERRA DE
MENEZES

Aquisição de gênero alimentícios..

Macarrão - ingredientes Adicionais: Com Ovos, Teor De Umidade Massa Seca,
Base Da Massa. De Sèmola/Semolina, Apresentação Espaguete.

Data: 16/09/2022 08:00

Pregão Eletrônico
NÃO

N=Pregâo:32022 / UASG:929157

Modalidade;
Objeto:

Descrição;
SAP:

Identificação:

Lote/ltem: /21

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 331

Unidade: Embalagem 500,00 G
UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina)

44,738,802/0001-79
●VENCEDOR*

M REIS DA SILVA RS 5,86

04.197.718/0001-70 O S S SILVA VAREJISTA EIRELI RS 5,87

46.042.752/0001-16 EVANORO XAVIER OE OLIVEIRA 07253225198 RS 7,90

13.892.227/0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA RS 7,90

09.536.6B3/0001-70 JUAREZ OE OUVEIRA LOPES RS 8,00

m
R«l9l4ni>gersdonodia2ara9/2Q2Z 14:S0.03(P: 45.162.129.167)

gEfó C<Oço VtlidMo: 50gc<1FTni7Vin%2f6O30O«0g''Vwi«NKglinuOniKAOO2YV/gOMu3OK1L0uWs|wy7^7ti4SFAELUc1linsr4/ijE%3cI
n"D."www.binccid«cr«coj.eoai.Br/C«rtVie»ae4ul*rtiaa4di7t<*«i«SOgol1FTmTVm%2S2rB0300eOo'iVjmbNKglmuOmK*íl02yWgQMu3QKlLCkiWSj»w';262b45rAELUe1«n«MYuE%2
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FIrtal

10.774.009/0001-03 E FERNANDES DA SILVA SANTOS RS S,25

10.353.105/0001-38 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA RS 9,00

10.415.747/0001-64 REAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

<!*■o
TW o>

OPAG.
3
O Oo

L RS 6,97Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão. ASSOCIAÇAO DE APOIO AS ESCOLAS DO COLÉGIO ESTADU RUBRICAAL SANTA MARIA DO
TOCANINS

Data: 05/09/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação: N°Preglo'22022 / UASG:928661

Lote/ltem: /42

Ata: LinkAla

Fonte: www.comprasgovernamenlais.gov.

Objeto:

Descrição:

Aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar.

Macarrão - Ingredientes Adicionais: Com Ovos. Teor De Umidade: Massa Seca,
Base Da Massa: De Sémola/Semolina, Apresentação: Espaguete,

br

Quantidade: 91

Unidade: Ouilograma
UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.342.497/0001-09
* VENCEDOR *

P. SILVA ALVES RS 6,92

02.928.169/0001-31 E A DE ALBUQUERQUE - EIRELI RS 6.97

30.586.202/0001-28 GEOVANE N DE SOUZA RS 7,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

Descrição:

ASSOCIAÇAO DE APOIO DA ESCOLA ESPECIAL SANTUARIO

RS 9,52

 DA VIDA

Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar.

Macarrão - Macarrão Ingredientes Adicionais Com Ovos, Teor De Umidade:
Massa Seca , Base Da Massa: De Sémola/Semolina , Apresentação: Espaguete

Data: 02/09/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:22022/ UASG:929178

Lote/ltem: /25

Ata: LinkAla

Adjudicação: 05/09/2022 10:26

Homologação: 05/09/202210:35

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
.br

Quantidade: 25

Unidade: Quilograma
UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

09.342.497/0001-09 P.SIIVAALVES
‘VENCEDOR*

RS 9.48

28.325.347/0001-23 PAZ E SILVEIRA LTDA RS 9.52

07.808.758/0001-08 S/^10 E MANEALTOA RS 9,75

Re(3t6iio gsraao no dia 28/03/2022 14:80:03 (IP: 4S.I62.129.1E7)
CóU-joVsMbçSo: 50gcl1PTm7Vm%2rBO3O0«ClghV8iT*NKgfrruOmKA0O2VWgOsdu3aK1L0uWs|»vy%2b45FAELUcU:nsMVuE%3d
nttp://www.E>ancodeprecos.com.b'/C4niriCddoAij1enlicidaae?lokensSOgct1FTrr7Vmt1i2S2r80300o[:igliVaniONKgrmuQ'rKA002YW9Q»Oü30K1LOuWs(My%2S2&45FAELUc1 kn$MYu£%2S30 7/20



Item 5: CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ, PACOTE 500G

Preço Estimado: RS 10,43 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 10,43

Quantidade Descrição

CAFÉ TFIADICIONAL EM PQ, PACOTE 500G

Observação

1 Pacote

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto;

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAUDALHO

Contratação de Empresa Para Fornecimento Futuro e Even

R$ 7,98

tual de Gêneros

AJimentIcios Destinados Para Atender as Necessidades da Secretaria de Saúde,

Hospital Municipal, Unidade de Pronto Atendimento-UPA. Atenção Básica, Centro

de Parto e Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Deste Município,

Café - Café Caraclérlstica Adicional. Isento De Açúcar - D>et, Intensidade Media,

Prazo Validade Minimo; 12 Meses .Tipo: Tradicional  , Apresentação: Solúvel Em

Data; 14/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N‘"Pregâo'242022 / UASJ
Lote/ltem: /53

j82406^^
P

«9
AG. «●9Descrição: oo

ünkAlaAta; o o
Fonte: vvww.c om pra sgove r n a nWnt

^  «U8RICA
b

Pó
r

CatMat; 463567-CAFÉ
Quantidade

Unidade

6.670

Pacote 250,00 G

UF PE

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

07.638.718/0001^7
● VENCEDOR *

SOSSAI ALTOE COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA R$6,00

19-450.370/0001-59 SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA RS 6,49

10,409.559/0001-23 MA DE LIMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS RS 6,60

34.731.357/0001-61 COSTA & OLIVEIRA HIPERMERCADO VAREJISTA EIRELI RS 6,72

16.667,433/0001-35 VTA MACHADO DE ARRUDA 6 CIA LTDA RS 7,85

46.702.360/0001-36 DTERRA GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 7.90

41.669.776/0001-04 JOSELICE DA HORA RAMOS MERCADINHO EIRELI RS 7,98

38.477,651/0001-40 ATUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS LTDA RS 8,40

29.446.528/0001-70 POLAR COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI RS 8.54

19.097,521/0001-37 JOSE EDSON TAVARES DOMINGOS DE FREITAS RS 8,61

28.128.565/0001-78 PARWJOA DISTRIBUIÇÃO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI RS 9,00

09.617.964/0001-58 DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI RS 16,00

40.467.662/0001-00 SVASCONCELOS ROSAS RS 100,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostos Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
Comando Militar do Sul
COMANDO DA 3* DIVISAO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA

I ‘Brigada de Cavalaria Mecanizada
4°Reglmento de Cavalaria Blindado

Objeto: Aquisição de Gêneros de alimentação..

Descrição: Café - Café Intensidade; Média. Tipo: Tradicional Cappuccino, Apresentação:
Solúvel Em Pó

CatMat: 463562-CAFÉ

RS 11.00

Data: 05/09/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N”Pregâo 122022/UAS6;160431
Lole/tlem: /32

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/09/2022 15:20

Fonte: www.comprasgovernâmentais.gov.
br

Quantidade: 120

Unidade: Lata 200.00 G

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

28,337.943/0001-23
‘VENCEDOR*

CA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI RS 9.59

gM R«lalãmg«rado no dia 28/09/2022 14.S0 03(P. 45.162.129.187)
L-fe C»J.goV*l«lsçío;50gcí1FTm7Vm%2IB0300rflshVwiifcM<gtmuQmKAOOriV/9QsaoWK1LOuW5)wy142MSFA£LUc1lmsUYi;Et43d

E htiD ^^H^-b«r>eod90rMn».COm.br/C«rtirie«da*ul«ntiOdCd«^tOh««^» SOgcJlPTmTVmS2$2rBD300eC:^hV4mCtNK9frruOmKA002yVVgOsdu3QK1LCNjWftf«v%25^SfA£LUClkniMYuE%2
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Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 10,5044,922.093/0001-07 LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA

RS 11.4912,433.700/0001-59 NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RS 11.0929.060.750/0001-30 LEANDRO DE SOUZA COIMBRA

Preço (Compras Goverriamentals) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL OE FRANCISCO BELTRÃO

REGISTRO DE PREÇOS para gêneros alimentícios, material

w
f,PAG. N*

12/08/2022 09!^

Pregão Eletróntí?de copa e material de

limpeza, para manutenção da casa apoio mantida pelo Município na cidade de

Curitiba..

Café - Café Apresentação Solúvel Em Pó. Intensidade: Média . Tipo: Tradicional

Cappuccino, Prazo Validade Mínimo: 10 Meses .Característica Adicional Isento

De Açúcar - Diet

468083-CAFÉ

Data

oModalidade

SRP SIM RUBRICA

Identificação: N^Pregâo 1362022>14^0.987^

Lote/ltem: /10IDescrição:

LnkAtaAta

Adjudicação

Fonte

17/08/2022 14:34

vrww.comprasgovernamenIais.gov.
CatMat:

br

Quantidade

Unidade

320

Unidade

UF PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

RS 12,2907.939,649/0001-11

●VENCEDOR*
HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

42.671.235/0001-55 VILLAS CESTAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA R$ 12,30

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO OE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA RS 16,90

Item 6: AÇÚCAR REFINADO-01 KG

Preço Estimado: RS 6.91 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 6,91

Quantidade Descrição

AÇUDAR REFINADO - 01 KG

Observação

1 Pacote

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento. Orçamento e Administração
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda/PA

Aquisição de água mineral, açúcar, café e gas, que atenderá as necessidades
essenciais para o funcionamento da SRA/PA e demais Órgãos..

Açúcar - Tipo: Refinado, Coloração: Branca.

Órgão:

Objeto:

Descrição:

R5 7,68

Data: 16/09/2022 09:10

Modalidade. Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação: N»Pregào 102022/UASG:170214
Lote/ltem: /7

Ata: LinkAta

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 1.406

Unidatle Embalagem 1,00 KG
UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

27.934.956/0001-17
●VENCEDOR*

ANDRADE ALCANTARA COMERCIO DE GENEROS M.IMENTICIOS LTDA RS 7,68

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 6.00

Rd«áfkiawadonei4ia2arCi9í2022 14.S0.03 (P. 4S.162.1ZS.167)
2 Codigo ValUtsto: SOgdlFTmlVmlUIBOSOCMDoliVgnitiNKgtinuOrKAOOZVWgOsihiSQKIlDuWgfwylitZMSFAELUclXn&MYuEluadIZ  niie /^MlW.b«nadéprac<I■.c«^l MiC«R«cMft4ul«nllcld«dt?UMn:SOgollPriTi7Vni%2S2rB0300aOghVanibNKgfmgOnV<M02VVVgOMu30KUOuWin>y4US2b4SFA£LUC1liniMruE%2
i S3dI 9>20



órgão;

Objeto;

ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL PRESIDENTE COSTA E SILVA

Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimeniação escolar

para os alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Presidente Costa e

Silva..

Açücar - Açúcar Coloração Branca, Prazo Validade Mínimo: 24 Meses , Tipo;

Refinado

Data; 16/09/2022 09.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Identificação: N“Pregáo;22022 / UASG:928723

Lote/ltem; /14

Ala: Link Ala

Descrição:

gi^ntaisFonte; www.comprasgoven

cbr *?
(O

PAG N* Oa
Quantidade; 42

Unidade: Embalagem 1 KG

UF; TO

>■o oo

RUBRICA

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta HnalCNPJ

RS 5.3845.591.673/0001-00 VALLE MAIS LTDA

RS 5.3837.000.148/0001-36 SUPERMERCADO IGUATU LTDA
● VENCEDOR ●

RS 6,0029.831.800/0001-36 M N B LOGÍSTICA DE ALIMENTOS EIRELI

10.484.811/0001-69 SUPERMERCADO SAMILLA LTDA RS 7,99

RS 8.9013.374.183/0001 -57 COM ERCIAL DE ALIM ENTOS WD LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria da Receita Federal

Superintendências Regionais da Receita Federal
2* Região Fiscal
Superintendência da Receita Federal no Pará

Objeto: Aquisição de materiais de consumo café e açúcar para suprir as necessidades
da Sede da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 2* Região
Fiscal - SRRF02 e de suas Unidades Administrativas - UA's (ORF/0EL e
jurisdicionadas e ALF/SELejurisdicionadas) em Belém, PA, bem como das
DRF/MANAUS e DRF/MARASÃ.

Descrição: Açúcar - Tipo: Refinado,

RS 7.06

Data: 05/09/2022 09:40

Pregão Eletrônico
NÃO

N®Pregão.92022 / UASG:170217

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem: 3/9

Ata: LinkAta

Fonte; www.comprasgovernamenlais.gov.
br

Quantidade: 800

Unidade: Embalagem 1.00 KG
UF PA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

40.833.638/0001-26 LA CASA DA PI2ZA PI22ARIA LTDA
●VENCEDOR*

RS 7.06

Item 7: BISCOITO SALGADO ‘PACOTE 03 EM OV 400G

Preço Estimado; RS 12,88 (un) Média dos Preços Obtidos; R$ 12,88

Quantidade Descrição Observação

1 Pacote BISCOITO SALGADO ‘PACOTE 03 EM OT 400G

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES'MG

Objeto’ Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas para aquisição
de gêneros alimentícios para atender aos alunos da Educação Básica das
escolas municipais da Secretaria de Educação da Prefeitura e Cataguases..

Descrição: Biscoito - Biscoito Tipo: Cream Cracker, Características Adicionais’ Integral E
Sem Recheio, Sabor: Salgado

CatMaf 460235 - BISCOITO

RS 12,70

Data 15/09/2022 09:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP. SIM

Identificação: N»Pregão:902022 / UASG;984305

Lote/ltem: /3

Ata- LinkAta

RHalóno gerado no 4s ZMMOZZ 14:50:03 (F>: 45.1SZ.IZ9.167I
^ Codigo VdUaçto SOgc41FTm7VinH2IBO3O0eOghVa<>«WgtrnuQfrKAOOZYWgOsdu3OK1L0uWsi«y%?l>4SFAElUc1lcn$WiiEV3d
ÍK nno rMiww.b4r<ad«eracaa.cam.b'AC«Uicada4ut<rllada447>0Mn*50ge«FTm7Vin%2S2rBO3O0e^nvani0NKgfmuOniKA0O2YWgQi<iii3OKIL0uVViiwy%2S2b454ACLUciknaMYuE%Z53d 10/20



Fonte: www.comprasgovernamentais.90v.

br

Quantidade

Unidade

7.000

I  ’’««● ^
Sroposta Final o

Pacote 375,00 G

UF MG

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor d

34.665.164/0001-50
●VENCEDOR*

MARCOS ANDRE SARMENTO CRUZ

RS 6,4243.207.870/0001-49 ARMAZÉM MINEIRO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

RS 6.4207.954.257/0001-21 RE ARMARINHO E PAPELARIA LTDA

31.038.751/0001-20 EFQJ COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI RS 12,59

29.455.568/0001-89 DISTRIBUIDORA VIB LTDA RS 12.80

39.483.513/0001-36 RS 12,86MARCO ANTONIO MARTINS 53520335620

21.016.690/0001-47 COROIALGENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 14.00

RS 14.5041.737.131/0001-33 JC TEIXEIRA S CIA LTDA

Preço (Compras Governamentais] 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão; ASSOCIAÇAO DE APOIO DO COLÉGIO ESTADUAL DE TEMP

R$ 12.01

O INTEGRAL RACHEL
DÊ QUEIROZ

Gêneros Alimentícios.

Biscoito - Biscoito Classificação. Salgado. Aplicação: Alimentação Humana.
Características Adicionais: Sem Recheio, Apresentação. Quadrado, Sabor:
Cream Cracker

Data; 12/09/2022 08:30

Modalidade Pregão Eletrônico
Objeto:

Descrição:

SRP; NAO

Identificação- N^Pregão 22022 / UASG.929064
Lote/ltem: n

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 300

Unidade: Quilograma
UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.286.410/0001-02
●VENCEDOR*

PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 11.59

26.814.906/0001-33 WM COMERCIAL LTDA RS 11.60

37.010.127/0001-00 J M BRAGA COMERCIAL BRiLH/tNTE RS 12.42

21.933.497/0001-70 TODO DIA MINI MERCADO EIRELI RS 14,41

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

ASSOCIAÇAO OE APOIO A ESCOLA ESTADUAL OOM DOMIN

RS 13,94

GOS CARREOT

Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos
matriculado na Escola Estadual Dom Domingos Carrerot.

Biscoito - Biscoito Apresentação: Quadrado, Sabor. Cream Cracker.
Classificação: Salgado. Características Adicicviais: Sem Recheio, Aplicação;
Alimentação Humana

Data: 12/09/202208:00

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação: N'’Pregão.22022 / UASG:928883
Lote/ltem: /8

Descrição;

Link Ata

www.comprasgovernamentais.gov.

Ata:

Fonte:
br

Quantidade: 60

Unidade: Quilograma
UF: TO

Rslalóno gerado no diaZStiarZOZZ 14:90:03 (IP: 4S.162.1».167|
Codigo ValOaçéo: 600e4IFTm7\rtn142raD3CxjeOghV#mbNK9rmuQrrlO>OO2YWgQ»iJu3OK1L0uWs]*y%2B4SFAELUc1knsUYiiEK,3d
hiiDVJVvMv.bancodaoracot br/CaniflcadaAutandc>dada7lokan<SOgol1FTm7Vm4v252reD30aeDghVdrrbNKglmoamKA002YWgQ4dij3ÚKiLOoWs|wy*1>2S2t>4SFAELUc1l<n>MYiiES253d 11/20



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 11,9229.191.027/0001-30

●VENCEDOR*
MHE PRODUTOS E COMERCIO EIRELI

42.188.247/0001-23 VILAS BOAS - COM. ATAC. DE ALIMENTOS EIRELI RS 11,93

RS 15,9521.933.497/0001-70 TODO DIA MINI MERCADO EIRELI

02.912.834/0001-07 ROGÉRIO SOARES BEZERRA f
(j.■f

O V22^.Tti
PAC.W*S

O oo

Item 8; SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01 KG

Preço Estimado: R$3,19 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 3.19

Quantidade Descrição Observação

1 Quilograma SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01 KG

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão. CTO. DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUB

RS 3,20

A
GOVERNO DO ESTADO DE SÍO PAULO
CARAGUATATUBA

generos alirnenticios do tipo estocaveis

SAL REFINADO IODADO - SAL, REFINADO, IODADO, COMPOSTO DE CLORETO
DE SODIO E SAIS DE 1000, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE
FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR OE ACORDO COM
A LEI 6.150/74, DECRETO 75.697/75, RDC 23/13, ROC 259/02 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem

09/09/202214:41

Pregão Eletrônico
NÃO

OC: 3802430000120220C00163Objeto:

Descrição: 1/9

Ata: I ink Ata

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 1.800

Unidade: PACOTE 1,00 QUILOGRAMA

UF SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

RS 1.0808.528.442/0001-17
●VENCEDOR*

NUTRICIONALE COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

26,469.765/0001-69 RS 3,00VLC COMERCIO OE CESTAS BASICAS E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE EIRELI

35.991.410/0001-26 ALPICK COMERCIO OE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI RS 3,40

R$ 3,9028.425.210/0001-40 FPS COMERCIO DE ARTIGOS EM GERAL EIRELI

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão PENTENCIARIA LUIS AP.FERNANDES - LAVINIA

RS 4,11

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
LAVINIA-SP

AQUISIÇÃO OE GÊNEROS ALIMENTiClOS ESTOCAVEIS PARA  O PERÍODO DE
SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2022

SAL REFINADO IODADO - SAL, REFINADO, IODADO, COMPOSTO DE CLORETO
DE SODIO E SAIS OE IODO, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE
FECHADA E ATOXICA, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM
A LEI 6.150/74, DECRETO 75.697/75, RDC 23/13. RDC 259/02 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO OA ENTREGA AOS
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Data 08/09/2022 13:56

Pregão Eletrônico
NÃO

OC. 3802370000120220C00113

Modalidade

SRP
Objeto: Identificação

Lote/ltem 1/26
Descrição:

Ala: LiüliAta

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 2.200

Unidade: PACOTE 1,00 QUILOGRAMA

UF SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

35.085.278/0001-93
●VENCEDOR’

RS 1,06REJANE FERNANDA BUSNARDO SIQUEIRA

R$1,0708.528.442/0001-17 NUTRICIONALE COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

R$7,1525.036.571/0001-07 GABRIELA P. DOS SANTOS

Relalóno gerado no dia 23/09/2022 14:50:03 (IP: 45.1SZ.129.I67)
Codigo vaidaçèo: 509CillFTm7Vm%ZIBD3OÒeOahVambNKgímuQniK/>l)O2yW9Qsüu3QK1L0uWsjwy%2b45FA£LUc1 knsUYuEliSO
niib/iWo.bancodog recos. bi>r.bk/Cer1ifcodoA>jlenliodade71ol(efi-509Ql1FTin7Vtnk4252<B03UOeDghVambNKg(rriuQmKA002VWgQsdij3QKIt.OgW$roy%252t>45FAELUcllin>MYuE%2
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Razão Social do FornecedorCKPJ Valor da Proposta Final

56.047.285/0001-70 UATHÉUS SAGRADO BOGAZ R$ 200,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Úrgão. PENITENCIARIA DE CEROUEIRA CESAR

RS 2.27

/ 0^ \
PAG. N» >

s o

GOVERNO DO ESTADO DE SÍO PAULO

CEROUEIRA CéSAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios ESTOCAvEIS com entrega parcelada para

consumo durante o período de 02 de setembro a 31 de dezembro de 2022.

SAL REFINADO IODADO ● SAL. REFINADO. IODADO. COMPOSTO DE CLORETO

OE SODIO E SAIS DE IODO, EMBALAGEM PRIMARIA HERMETICAMENTE

FECHADA E ATOXICA E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR OE ACORDO COM

A LEI 6.150/74. DECRETO 75.697/75, RDC 23/13. RDC 259/02 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PflOCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA COM VALIDADE

mínima OE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA

Data: 05/09/2022 09 29

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: OC: 380257000012022O4IÇO77

Loie/ltem: 1/27

Ata: LinkAla

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 2.000

Unidade: PACOTE 1.00 OUILOGRAMA

II)

Objeto: >
O

Descrição: RUBRICA

UF: SP

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

2a399.024/0001-84

* VENCEDOR *

DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTOA RS 1.00

08.528.442/0001-17 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 1.09

64,649,064/0001-09 CEREALISTASAFRASULLTOA R$1,30

24.654.133/0003-01 PLIMAX IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI RS 1,53

17.308.310/0001-70 EGG NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 3.00

37.967.230/0001-34 RODRIGO DE ALMEIDA MERCEARIA AVARE RS 4,00

25.036.571/0001-07 GABRIELA P. DOS SANTOS RS 25,00

56.047 285/0001-70 MATHEUS SAGRADO BOGAZ RS 200,00

Item 9: OLEO DE SOJA. GARRAFA DE 900ML

Preço Estimado; RS 12.43 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 12,43

Quantidade

^^1 Unidade

Descrição

ÓLEO DE SOJA GARRAFA OE 900WL

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto.

MUNIClPIO OE ITABAIANINHA/SE

Aquisição para fornecimento parcelado de itens reman

RS 13,60

csceniss/fracussados do

pregão eletrônico n® 04/2022 de gêneros alimentícios para preparação de

merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE

(Programa Nacional de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2022.

conforme especificações constantes do Teimo de Referência, Anexo I do

presente Edital.

ÓLEO DE SOJA REFINADO - ÓLEO OE SOJA REFINADO, GARRAFA PET

C/900ML

Data: 04/07/2022 09:30

Modalidade; PREGiO ELETRÔNICO

SRP: NAO

Identificação: 44335

Lole/ltem: 3/1

Ata; Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 1.252
Descrição:

Unidade: GRF

UF: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

36.539.558/0001-97 VITWJ.I DISTRIBUIDORA EIRELI

●VENCEDOR*
RS 12,99

24.657,359/0001-02 AJM SANTANA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 13,60

34.472.982/0001-36 DISTRIBUIDORA MENOR PRECO LTDA RS 13,95

RalMónog^radono ifa 2010912022 14S0:03(S>: 4$. 1SZ.1Z9.I67J
CodigoVíidícíoSOpolIFTmTVhilUléoaOOrflahVWTibNKgtmuOmKAílOZYWgQíauaQKUOuWsjKvniZMSFAELUclkniWuESaíJ
nnp-^^l»<wrbw^^caec>«ce«.cc^nb^/C4l1lncJdnl^ulw^ll<M«a^7u*^n8S0lrf lFTnlT\lW1^?4?l^^tVln»^l)hv^(l^^NKJ^rl■ll-lmH4n^-l7yw|;l^^.Hl,^^n^<^lítlW.)l.y^ty;^^s^^JAElll>^^».àIv,,c»L^
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

Município de São José dos Ausentes

Constitui objeto da presente licitação o registro de preç

RS 12.07

os para aquisição de

gêneros alimentícios, e materiais de copa e copmha para manutenção das

Secretarias Municipais e para merenda escolar

Oleo de soja - Oleo oe soja, refinado em garrafas plásticas de
900ML

Data: 04/03/2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico (10.024/1

Registro de Pre

f  -VSRP SIM
>
oPAG. N»

Descrição: Identificação: 0003/2022

Lote/ltem: 23/1

s
o oo

RU8RICAAta: LiflkAla

Homologação: 08/03/2022 10:20

Fonte: www.b8nrisul.com.br

Quantidade: 76

Unidade: UNIDADE

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

93.203.115/0001-64

●VENCEDOR*
COMERCIAL DE 6ENER0S ALIMENTÍCIOS GUIMARAES LTDA RS 12,00

98.511.835/0001-00 COMERCIO DE ALIMENTOS ANORIGHETTI LTDA RS 12.13

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PARAIBANO/MA

Registro de Preços para Eventual Aquisição de gêneros ahmenilcios perecNeis e
não perecíveis para atender os alunos da rede municipal de ensino da Prefeitura
de Paraibano - MA

OLEO DE SOJA REFINANDO NÃO THANSOENICO ● OLEO DE SOJA
REFINANDO NÃO TRANS6ENICO, SEM CO- LESTEROL. EMBALAGEM EM
GARRAFA PLASTICA TIPO PET ATOXICO. CONTENDO 900ML DO PRODUTO,
ACONDICIO- NADO EM CAIXAS COM 20 UNIDADES.

Órgão:

Objeto:

Descrição:

RS 11.63

Data: 13/12/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 33557
Lote/ltem: 35/35

Ata: LinkAta

Fonte: licilanel.com.br

Quantidade: 3.000

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

17.134,601/0001-90 RODRIGUES & RODRIGUES HIGIENI2AR LTDA
● VENCEDOR●

RS 11,63

Item) 0: MARGARINA POTE 250G

Preço Estimado: RS 6.23 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 6,23

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade MARGARINA POTE 250G

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDO M. SAUDE
Prefeitura Municipal de Guaporé/RS

Objeto: AQUISIÇÃO OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME SEGUE, COM RECURSOS

ASPS ATENÇÃO ESPECIALIZADA A SAÚDE DA POPULAÇÃO.

RS 6.71

Data: 08/08/2022 0000

Modalidade: Pregão Presencial
SRP. NÃO

Identificação: 8472022
Lote/ltem- 1/32

Ata: LinkAta

M tWatònn sarado no da ZamrZQZZ 14:50.03 (F: 45.162.129.167)
CMIgoVslldaçdoiSOsaiFTinTVintUIBOSOOaOsliVainCNKglinuOraKAOOZYWgOlduaOKILOuWsiiiryKZtidSFAELUclUaUT-uESad

||M hciB "w**r bancoda(>reasa.a»i'.BrR:*«ícado*uiarOodade7toliai'íSOtoliFTm7VmlUS2IB0300oOghVan*NKaenuQiiiKA002VWgQ$du3QKiLOuW»pw’USZb45f*ELUc1l<raMi'ue%3 14/20



Descrição: Margarina vegetal, sem sal. pote com 250g - Margarina vegetal, sem sal, pote

com 250g

Fonte, guapore-poflaw^ m.br/pr

onimlb/in;í^tílp’ac30=ííí^»2
íff

Quantidade

Unidade

4

PT

UF RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor sta Final

02.800,238/0001-27 COMERCIAL DE ALIMENTOS ALBERIN LTDA

‘VENCEDOR*

RS 6,71

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: FUNDO M. SAUDE

RS 6,71

Prefeitura Municipal de Capela de Santana/RS

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES DO CAPS - CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME SEGUE, COM RECURSOS

ASPS ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO.

Margarina vegetal, sem sal, pote com 250g - Margarina vegetal, sem sal, pote

com 250g

Data

Modalidade

SHP

Identificação

Loie/ltem

O8/0B/2022 00.00

Pregão Presencial

NÃO

8472022

Objeto:

1/32

Ata: I inkAta

Fonte. 177.126.154.19 8190/pfonimtb/inde

*.asp7acao=lSitem=2

Descrição:

Quantidade: 4

Unidade: PT

UF: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02.800.238/0001-27 COMERCIAL OE AUMENTOS ALBERIN LTDA

●VENCEDOR*
RS 6,71

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQ

RS 5,28

UlSICAO OE GENEROS
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS OE LIMPEZA. COPA E UTENSÍLIOS, PARA
MANUTENCAO DAS DIVERSAS SECRETARI/tS DO MUNICÍPIO DE
MARCELANOIA/MT.

Margarina com sal, pote com 2S0g - Margarina com sal, pote com 250g

Data: 09/12/2021 08:00

Modalidade: Pregão
SBP: SIM

Identificação: 332021

Loie/llem: 1/226
Descrição:

Ata: N/A

Adjudicação

Fonte

09/12/2021 08:00

portal.prefmarcelandia-mt.agilidou
d.com.br/Cidadao/ConsultaLicitaco

es aspx

Quantidade

Unidade

10

UNIDADE

UF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

08.799.S16/0001-50
●VENCEDOR*

S T MACHADO & MACHADO LTDA RS 5,28

8el«<viosarsilo no dia 28109/2022 t4 S003<P: 4S.182.129.1S7)
CooooValdaçio: 50gd1FTm7Vm%2IB0300BOghVan*NKfllpnuQtnKA002'rWçQKlu30KlL(XjW$j»y<v2t>46FAeLUclkny4VuE%3<l
nitp '/M'wVr.bancodop(OCOl.com.br/C4rtJflcad^1anDcld8da?104an«50sc/1FTm7VrrS2S2IBD300edghVjmbNKgrrruQ'nK>U)02yWgOsdu3QK1LOuW${Wy%282&48FA£LUC1lcnaVYu£X2 tS/20



Item 11; FLOCOS DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO, 500G

Pieço Estimado: RS 8.04 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 8,04

Quantidade Descrição Observação

2 Pacotes FLOCOS OE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO, 500G

Preço (Compras Governamentais) 1: Medrana das Propostas Finais

ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL PRESIDENTE COSTA E SILVA

Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação escolar

para os alunos do Colégio Militar do Estado do Tocantins Presidente Costa e

Silva..

Farinha De Milho - Farinha De Milho Característica Adicional: Transgênico,

Grão Amarelo, Ingrediente Adicional. Fortificada Com Ferro E Acido Fdlico, Tipo:

FlocaOa. Apresentação: Pré-Cozida

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Data: 16/09/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NAo

Identificação: N°Pregâo:22022 /U.

Lote/ltem- /41

Ata: LinkAIa

Fonte; wwvv.comprasqovefnamenlais.gov.

NUBRICA

br

Quantidade

Unidade

243

Ouilograma

UF TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.484.811/0001-69

* VENCEDOR ●

SUPERMERCADO SAMILLA LTDA RS 4.10

13.374.183/0001-57 COMERCIAL OE ALIMENTOS WO LTDA RS 4.30

45.591,673/0001-00 VALLE MAIS LTDA RS 7,99

29.831.800/0001-36 W N 8 logística DE ALIMENTOS EIRELI RS 8,99

37.000.148/0001-36 SUPERMERCADO IGUATU LTDA RS B.99

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO AO COLÉGIO ESTADUAL ADOLFO 8

RS 6,00

EZERRA DE

MENEZES

Aquisição de gênero alimentícios..

Farinha De Milho - Característica Adicional. Transgênico, Grão: Amarelo.

Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Acido Fólico. Tipo: Flocada,

Apresentação: Pré-Cozida,

Data; 16/09/2022 08:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Objeto:

Descrição:

NAO

N'’Pregão.32022 / UASG 929157

/17

Ata: Link Ala

www.cQmorasgovernamentais.gov.Fonte:

br

Quantidode

Unidade

431

Embalagem 500,00 G

UF: TO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

10.774.009/0001-03

● VENCEDOR●
E FERN/WDES DA SILVA SANTOS RS 4,23

44.738.802/0001-79 M REIS DA SILVA RS 4,24

10.415.747/0001-64 REAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 4,26

46.042.7S2/OOOM6 eVANORO XAVIER DE OLIVEIRA 07253225198 RS 6,00

10.353-105/0001-88 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA RS 6.00

13.892.227/0001-30 SUPERMERCADO LIDER LTDA RS 6,50

09.536.683/0001-70 JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES RS 7,00

04197.718/0001-70 D S S SILVA VAREJISTA EIRELI RS 7,00

S RtlKóriogcraaonodlaZMSrZOZZ 14 50:03(P:AS.162.1Z9.1é7|
{ Coligo ValidsgAa S0acf1FTm7VmK2r3O3OaeOghV4fnbNKgfinuQinKA0O2YW9Qsdu3OK1L0uWsi»yS;b45AAELUc1knsMyuE%3d
I >inof5wMt.b»<ccdwreca*.ccrn.brrC<niacada«utaniici4M«ReAar<450gcliFTn<7Vni%2SZ<BD300eOg>iV<rTibNK9finuOTiKM02VWgaMo30K1LCkjW>i«yS25Zb4SF«£LUollvitMVuE%Zmi 16/20



Preço (Compras Governamentais] 3: Mediana das Propostas Finais

Órgão; ASSOCIAÇAO DE APOIO DA ESCOLA ESPECIAL ABELHINHA

RS 10.13

 EM BUSCA DO

SABER

Aquisição de Gêneros Alimentícios para fornecimento de alimentação aos alunos

matriculados na Escola Especial Abelhinha cm Busca do Saber por rneio do

Programa Nacional de Alimentação Escolar conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento..

Farinha De Milho - Farinha De Milho Característica Adicional: Transgénico.

Grão. Amarelo, Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Folico, Tipo:

Flocada, Apresentação: Pré-Cozida

Data 13/09/2022 08:00

Pregão Eletrônico

NÃO

N®Pregão 22022 / UASG.929171

Modalidade

Objeto: SRP

Identificação

Lote/llem /25

Ata UnlLâta

,..^lS.gov. V

Descrição;
Fonte www.com prasgovçrnami

br
PAG. N* >5Quantidade: 20

Unidade: £mbatagem SOO G

UF: TO

oo >.o o\ 1
RUtiRICA\

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Ffi

10.484.811/0001-69 SUPERMERCADO SAMILLA LTDA

●VENCEDOR*
RS 10,13

Iteml2: FARINHA DE MANDIOCAOl KG

Preço Estimado: RS 8,20 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 8.20

Quantidade Descrição Observação

1 Pacote FARINHA DE MANDIOCA 01 KQ

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais

Órgão.

Objeto:

Prefeitura Municipal de Monte Alegre

Aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender o Hospital

RS 10.15

Municipal,
Maternidade Elmaza Sadeck. Rede de Atenção Básica  e os Programas
Operacionalizados pela Secretaria Municipal do Trabalho e Inclusão Social, deste
Município..

Classilicador farinha de mandioca - Farinha de Tapioca, torrada, de 1*
qualidade, com aspecto, com cor, cheiro próprio, isento de su|idades e materiais
estranhos, pacote de plástico aióxico com 01 KG.

946S0 - CLASSIFICAOOR DE FARINHA DE MANDIOCA

Data: 05/05/2022 09.00

Modalidade; Pregão Eletrônico
SRP: NÃO

Identificação: N“Pregão:132022 / UASG;980495
Lote/ltem: /17

Ata: LihkAta

Adjudicação: 13/05/2022 08:56

Homologação: 13/05.'2022 09:02

Fonte: www.comorasgovernamentais.gov

Descrição:

CatMat.

.br

Quantidade: 780

Unidade: Unidade

UF: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.761,669/0001-03
●VENCEDOR*

BRANCO & CORRÊA LTDA RS 7,99

30.568.491/0001-32 RAIMUNDO ODILON DE CARVALHO SANCHES 10093516215 RS 8.00

26.969.797/0001-23 S O CORDEIRO DE SOUZA LTDA RS 12,30

35.946.280/0001-00 N.S DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 12,30

Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais

Órgâo' Prefeitura Municipal de Corguirho/MS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, em
atendimento as Secretarias Municipais de Corguinho/MS.

RS 7,04

Data 21/02/2022 00 00

Pregão
SIM

Modalidade

SRP

Identificação 9SS

^ ft«íaono9«r»aonoaa2aioa«H2 1«.50:03(IP.45.16Z.1Z9.l67)
C6digoVrtk)iç*0 50edlFTm7Mii%2r8D3O0eOghVsmbNKgtiTxjQrr«OV)O2VWgQsdu3QK1L0uWs)«y%Zt>í5FAÊLOc1knsM»'iie%3<l

●ps Ntp/nMn>b«ncoa»pr«cos.coinlx/C«ninca9oAu»rilcidaa«7taken=ÍC-AV..' S3d



Descrição: FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, de 1 ‘ qualidade, seca, beneficiada,

aspecto granuloso fino, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitas e

livre de umidade e fragmentos estranhos, Hcondicionada em embalagem

original de fábrica, em polipropileno transpare - FARINHA DE MANDIOCA

TORRADA, de 1 * qualidade, seca, beneficiada, aspecto granuloso fino, isenta de

matéria terrosa, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos estranhos,

acondicionada em embalagem original de fábrica, em polipropileno transparente

ou papel, pacote c/ 01 kg, contendo externamente especificação do produto,

informações do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto

devera ter registro no Ministério da Agncultura e/ou Ministério da Saúde.

1/106Lote/ltem

Ala: N/A

Fonte web.qualitysisiemas.com.br/proces

sosjicitatorios/prefeitura_municipa

Lde.corguinho

Quantidade: 90

UF: MS

*CO
PAO. N* >: S O

0
o

Valor d^^PrõpõSíüviãl
CNPJ Razão Social do Fornecedor

N.
40.572.464/0001-51

●VENCEDOR*
V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA B

10.144.274/0001-08 2ELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI RS 7,03

31022.904/0001-04 GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA R$7,04

06.298.377/0001-55 I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA R$7,07

22,416,ei8/0001-22 DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI RS 7,25

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

úrgão:

Objeto:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA D

R$ 7,40

E PARAIBANO/MA

Registro de Preços para Eventual Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atender os alunos da rede mumcipal de ensino da Prefeitura
de Paraibano - MA

FARINHA DE MANDIOCA - FARINHA OE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO

FINA, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICA- ÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

Data: 13/12/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP. SIM

Identificação: 33557

Lote/ltem: 17/17

Ata: ünkAta

Fonte: licitanet.com.br

Desorição

Quantidade: 2.000

Unidade: KG

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

17.134.601/0001-90 RODRIGUES & RDDRIGUESHIGIENIZAR LTDA
●VENCEDOR*

RS 7,40

I Item 13: SARDINHA EM CONSERVA NO MOLHO DE TOMATE 125GI
Preço Estimado; R$ 6,00 (un) /

Média dos Preços Obtidos: RS 6.00

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades SARDINHA EM CONSERVA NO MOLHO DE TOMATE 125G

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOES

RS 5,66

TE

Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para alimentação escolar, com
entrega parcelada em cronograma fornecioo pela Secretaria Municipal de
Educação, destinado ao atendimento de estudantes da rede municipal de ensino..

Peixe em conserva - Peixe Em Conserva Variedade: Sardinha. Apresentação:
Descabeçada E Eviscerada, Meio De Cobertura- Com Molho De Tomate

Data: 09./09/2022 0900

Modalidade: Pregão Eletrônico
SRP: NAO

Identificação: N”Pregão 662022 / UAS6:967857
Lote/ltem: /114

Ala: ÜnkAta

Descrição:

Fonte: www.comoiasqovernamentais.gov.
br

Quantidade: 300

Unidade Embalagem 170 G

S R>ln«noe«rBdonoi)a2ai09'Z022 l4.S0:a3(IP:45.1£Z.1Z9.1«7)
S CoüigoVWaíçfcc 509dlFrra7Vhi%2tBD3O0eDghVjn*NKglmuOmKAOO2yWaQ»Ou3QK1LOjWs)»y%Z045FAELUc1loisXrVu6%3a
z niip t»ncoa»'*e«».c«rii.br/C4ninc»doAulemlcií4a4?lolnn*50gol1FTiii7VinS252'BD300eDghv»>iibNKgf>nuQn'KA002VWgaKlu3QK1LOuWw,*y%2SZta6r4£LUc1lui>MVuE%Z^ S3d ia/20



UF; Pfi

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 4,2708.779.166/0001-60

● VENCEDOR *

ANDRE LUIZ DE CASTTtO

17.785.228/0001-37 EDER HEIDERICH DA SILVA RS 5,00

RS 6,3231.353.612/0001-91 GS2 REPRESENTAÇÕES ITDA

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTOA 8,00

A
O

o.5F

PAG. W* f.S
O >-o

V. fS 7,(Preço (Compras Sovernamentaís) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
RUBRICA

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Instituto Federal Baiano - Campus Itapetinga

Aquisição de gêneros alimentícios para atender o refeitório do campus

Itapetinga..

Peixe Em Conserva - Peixe Em Conserva Variedade. Sardinha, Meio De

Cobertura: Com Óleo Comestível, Apresentação: Descabeçada E Eviscerada

449006 - PEIXE EM CONSERVA

Data: 31/08/2022 08:3«

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N»Pregio 42022 / UAS6:154580

Lote/ltem: 3/108

Ala: UnkAta

Adjudicação: 01/09/2022 1602

Homologação; 02/09/2022 15:32

Fonte: www.compr3sgovernamenlais.gov

Objeto;

Descrição:

CatMat;

.br

Quantidade: 360

Unidade: Embalagem 125.00 G

UF: BA

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

06788.360/0001-13 BAHIA CESTAS LTDA RS 7,00

41.511.926/0001-29

●VENCEDOR*
GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS E PRODUTOS EIRELI RS 7,15

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JASORANDI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA a Aquisição parcelada de itens alimentícios e
lanches para manutenção dos programas/serviços (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - Federal e Estadual, PAIF - Serwço de Proteção e
Atendimento Integral a Famiias), realizados pelo CRAS e Órgão Gestor, pelo
período de 12 meses.

Descrição: SARDINHA EM CONSERVA 125 GRAMAS ● SARDINHA EM CONSERVA 125
GRAMAS

R$ 5,97

Data: 15/09/2022 00:00

Modalidade. PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Identificação: 00006822
Lote/ltem; 1/35

Ata: Link Ata

Fonte; 187.84.121.138 8079/transparencia
/

Quantidade' 375

Untdade: UN

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

11,060.176/0001-55
●VENCEDOR*

THESCO SUPERMERCADOS LTOA RS 5,97

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÜOE DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE

Objeto; AQUISIÇÃO OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CASA DE APOIO, CAPS E DEMAIS SETORES LIGADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE OE AFOGADOS DA INGAZEIRA,

$ Ftalaena gerado no dia 26109/202214:50.03 (P; 4S.1SZ.1Z9.167)
' CodiQO Vrtidsçao: S09c41FTin7Vtn%Z1BO3O0eOg><Va»4iNKg<iruOmKAOO2VWgOv1u3OK1LOuWsp>y1421>4SFAELUc1kntMYuEK3d

nno ''wm.bencodeproco«.cam.bnC4nllcada«u1enood4de?tcMn<SCqd1FTin7Vm%2S2IBn300o09>iVamorMgfn<uOii«(MIOZVWgQ(du3QK1LOuWir»iy4USA4SFA£LUc1tr<sMV>jE3U

Data: 21/02/2022 1430

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

;

RÊ 5,30

t . 'AV.\V
S3d 19/20



Descrição: SARDINHA EM CONSERVA NO MOLHO DE TOMATE: produto elaborado

sardinhas integras - SARDINHA EM CONSERVA NO MOLHO DE TOMATE'

produto elaborado com sardinhas integras, descabeçadas, descarnadas,

evisceradas e livre de nadadeiras, conservadas em molho de tomate,

acondicionada em latas com 125g. embalagem original

Identificação: 36369

Lote/llem: 40/40

Ala: Link Ata

Fonte: lioitanet.com.br

Quantidade: 700

Unidade: Unidade

com

UF: PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

41.925.036/0001-63

●VENCEDOR*
PE DE SERRA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA RS 5,30

RUBRICA

Rel«(lrio9«rBilono4a28flW20ZZ 14.50:03 (P: 45.162.129.167)
CatOoVíliaíçioSOgdlFTinTVmWrBOaOOBOghViinftNKsfiTMOmKAOOZYWsQiau SOKILOuWíjwyniZlHSFAÊLUclkníUVuE^a)

fvSi ^"^●'’*"“^*‘’™^®"'*'‘^''‘*’'^'*""^“«’^*^“"f'"'^««^«>®®096V»(T.6NK9lmuQiT.KABO2YW9OMlj3QK1L0uW$r*y%252646FAELUc11in5MYuE%2 20/20
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

a
PAO. M* o

i
RUBRICA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o registro de preços para eventual e

futura aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social de Pio Xll/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao
interesse público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de
Assistência Social as pessoas / famílias, deste município, as quais, comprovadamente, se
encontram em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais
competentes.

2.2. As Cestas Básicas serão doadas, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de PIO XII - MA, às famílias de baixa renda do Município de Pio XII, que se encontram
em condições de vulnerabilidade social.

2.3. A doação das cestas básicas é um dos meios de amenizar os efeitos econômicos negativos,
que atinge principalmente as famílias citadas, situação esta, ainda agravada pelos anos
sequentes de pandemia e isolamento social.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.224.640,00 (Um milhão
duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

RUA SENADOR WTORINO FREIRE SM. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 1 de 8
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Cestâo que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10
HUtiRICA

4.1. PLANÍLHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO    ,
COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 10% (dez por cento)

R$ 153.08
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 90% {dez por cento!

UND QTD V. UNI

UND 800 R

V.TOTAL

1  CESTA BASICA $ 122.464.00

I2 CESTA BASICA UND 7.200 R$ 153,08 R$ 1.102.176.001
Valor total 1.224.640,00

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS CESTAS
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VUNT V TOTAL

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 01,
PACOTE 5 QUILO
FEIJÃO BENEFICIADO DO SUL, TIPO
01, PACOTE DEI QUILO

1 PCT 1 R$ 24,54 R$ 24,54

2 PCT 1 RS 11,00 RS 11,00

LEITE EM PO INTEGRAL 250G3 PCT 2 RS 10,52 R$21.04
MACARRÃO I
ESPAGUETE. 500G

D SÊMOLAE
4 PCT 1 RS 8,15 RS 8,15

CAF"ê TRADICIONAL EM PÓ,
PACOTE 500G

5 PCT 1 RS 10,43 RS 10,43

6 AÇÚCAR REFINADO ● 01 QUILO PCT 1 RS 6,91 RS 6,91
BISCOITO SALGADO “PACOTE 03
EM 01"400G

7 PCT 1 RS 12,88 RS 12,88

SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01
QUILO
OLEO DE SOJA. GARRAFA DE 900ML

8 PCT 1 RS 3,19 RS 3,19

9 UND 1 RS 12,43
R$6,23

RS 12,43
10 MARAGARINA POTE DE 250G UND 1 RS 6,23

FLOCOS DE MILHO, ENRRIQUECIDO
COM FERRO 500G
FARINHA DE MANDIOCA 01 QUILO

11 PCT 2 R$8,04 RS 16,08

12 PCT 1 RS 8,20 RS 8,20
SARDINHA EM CONSERVA AO
MOLHO DE TOMATE 125G

13 UND 2 RS 6,00 RS 12,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UMA CESTA BÁSICA) R$ 153,08

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 2 de 8
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Cestdo que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

n
PA.O.M*V) >

BOBWCA

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigt;ncia da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco

por cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n“ 8.666/93.

6,5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Assistência

Social, por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal

para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado

e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a

retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata,

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2, A Secretaria Municipal de Assistência Social expedirá a Autorização de Fornecimento,

observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de

posterior verificação quanto â conformidade dos materiais com as características especificadas

neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7,3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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7.4, Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,

será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos

bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos

prazos de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,

observado o art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, indicados na Autorização de Fornecimento,

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
não conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Assistência Social, ser aceitos materiais

com até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da

10.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE Sm. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações;
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

fa) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, á suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos Julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com auma vez

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vitimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SflV, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000
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j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

0 seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuizos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria,

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

0
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14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de "Autorização de Fornecimento

“Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de

Pio XII - MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços

unitários e totais, bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A

CONTRATANTE enviará a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico.

ou

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a

entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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15. SANÇÕES:

15.1. 0 não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não

apresentação da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002
Decreto Federal n“ 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021
Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

com

PIO XII - MA, 17 de outubro de 2022.

Atenciosamente

ntó Franco CostaLuciana do Na:
Secretária Murwí

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
:ipal de Assistência Social
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto registro de
preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, possui adequação orçamentária
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA)
e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

Pio XII/MA, em 17 de outubro de 2022.

Luciana dé Na i^n^Tifo Franco Costa
Secretária IV^iAt^al de Assistência Social
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AUTORIZAÇÃO

Ilustríssima Senhora
LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio
XII/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®
155/2016 e demais normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 0000000638/2022, o Ato
de designação da Secretária Municipal de Assistência Social, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 03 de novembro de 2022.
Awmóo fomí» drÇitAl

AURÉLIO PEREIRA DE p^aureuopíbéiram
SOUSA:933I44403S9
Dados: 2022.11.03 11:21:54
030(1'

Aurélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

SOUSA:83314440359

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO. PIOXII-MA CEP: 6S707-000.
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Portaria n° 006/2021

Pio XII (MA), 01 dejaneirode2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE;

An. 1®- Nomear LÜCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG n“
014200112000-8, CPF n“ 012.864.873-23, para ocupar o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipai de Pio XU, Estado do Maranfaao, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AUREUO PEBOEIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freore, sí'n‘ - Centro - Ro XU (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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RESOLVE: >

Art le- Nomear DORILENE PRESTES ALVl^l RG n<>
000016419293-0, CPF ne 830y84.033->Q2< POra
cargo do prortmento om Comissão w
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABj^lMe-E^SSISTÊNClA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n>
015/2005;

mupar o

^JUNTA
otação naCIAL, co

Art. 1»- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG n«
047357872013-8, CPF n® 111.608.533-04, para ocupar o

cargo de provimento om Comissão do SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Let Municipal n°
015/2003:

Art. 2°- Esta Portaria ontra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.Alt. 2’>- Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE £ CUMFRA-SE.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao prlmoiro dia do môs do Janolro do 2021.Gabinote do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do môs dc Jonoiro de 2021.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeita Murddpal de Plo Xn/MA .

Publicado pon EUSIARJO DB SOUSA OLIVEIRA
Código identífícadon o30el33fbdE9b2e2c201737ri29786dl

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefolto Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÃRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador; cd4blaaa3ai0a57eaíd374B2o42454õ7

PORTARIA NO 008/2021
PORTARIA N» 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas aOlbuiçSes
'legais que Ibe confere a Lei Orgânica do Município-de Pio
XII/MA,

O PREFErrO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhâo,<
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso da suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,7 RESOLVE:/ RESOLVE:

i
Art. 1«- Nomear LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA RG

a» 019513872002-9, CPF a« 017.951.813-S4, para ocupar o
cargo de provimento om Comissão de SECRETÁRIO DE
CULTURA com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parto da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Munidpal n» OlS/2005;

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Art. 1«- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO

COSTA RG n« 014200112000-8, CPF n“ 012.864.873-23,
para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da Estruture Administrativa do
Podor Executivo de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n« 013/2005;

Art. 2«- Esta Portaria entra em vigor ao date de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal du Pio XII, Estado dc
Maranhão, ao primeiro dia do mês do Janeiro de 2021.

/
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA
AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado pon SUSIÁIUO DE SOUSA OLIVETRA
Código Identifícadon 6096d7cIe51blfcccOd2bJbl2e7d5a9a

Publicado pon EUSIARIO DE SOUSA OUVEIRA
Código idonti/lcadon 77bB;32sb^s/d7abeeS«SSba24474d3

PORTARIA N* 009/2021

Maranhão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll Estado do Maranhão *^“1-10 PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas aülSões Orgânica do Município de Pio

PORTARIA N« 007/2021

ínnnr.cttc aôrrAt.
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, autuo o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Luciana do Nascimento
Franco Costa, Secretária Municipal de Assistência Social, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n" 00000000638/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico
Ôrgâo Gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal n“ 010/2021, Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07
de agosto de 2014, Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico Banco de
Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 1.224.640,00 (Um milhão
duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XII/MA, 04 de novembro 2022.

Atenciosamente,

Luciana do Nasi^ento Franco Costa
Secretária Municroal áe Assistência Social

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
pre\’isío no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de
1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais em especial as Leis rf 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. I” As contratações dc serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto
Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição dc bens. para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas

apresentadas;

obedecerão Decreto.ao neste

instrumento convocatóriono propostase

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz adesão à ata de registro de preços.
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Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou seiviço, liouver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e
serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
Justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3" A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou dc Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8,666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmeme poderá ser adotado, na modalidade dc concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

ill ' promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das ju-stificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos vaioreTã’
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licítatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

Vin - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ala de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridtuies do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.
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§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando
encaminhamento, ao órgão gerenciador, dc sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estímativo de valores.

o

com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n“ 8,666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licítatório; e

ill - tomar conhecimento da Ata de Registros dc Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de

correto cumprimento dc suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

seu uso, o
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente. as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; c

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas cm edital, firmadas na Ala de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e orígem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato tiara fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não podera ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que traia o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2“ A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei rf 8 666 de
1993;

§ 3“ Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da I.ei n° 8.666 de 1993:

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5 A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

comprovado técnica c economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
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§ 1” Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda
especifica de cada órgão ou entidade participante do certame,
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§ 2° No caso mencionado no parágrafo anieiior. deverá ser evitada a contratação, num
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a as.segurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Alt. 6 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que. em função das propostas apresentadas,
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

- 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

n - quando das contrataçeies decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

seja atingida a

I

m
- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da

necessidade dc contratação. ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

recorrerem

Parágrafo único. Excepcionaimente, a criténo do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
ptxlerâo ser registrados

Art. T A existência dc preços registrados não obriga a Administração
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de foniecimento em igualdade de condições.

Art. 8"A Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
comprovada a vantagem.

§  1“ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

outros preços.

a firmar as

que devidamente

5



c«iréaitu«ar«i'»«

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/n^ Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

y  \
S  f‘AG. N» í>

V “
RUBRICA

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estatelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decoirente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem,

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assuntidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no minimo;

l  - a especitlcação/descriçâo do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades dc medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas p>elo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

m - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;
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V
- as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

complcmemannente, casos de serviços, quando cabíveisnos
pagi

, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgàos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

- os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestaçõo de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de pr^os praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j usíif ícadas.

§ 2" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art n°A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art 12® Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que deve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

VIU

<t r»
do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2“ Quando o preço iniciaJmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

promover as necessárias negociações junto aos

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igua! oportunidade de negociação.

§ 3 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os

I

e comprovantes apresentados, e se a

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4” Não havendo êxito

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu

àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

preço registrado, na hipótese de este se tomar superior

e a
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§ 2*’ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pr^tríTa
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14" Poderão ser utilizados
recursos de tecnologia da informação

operacionalização das disposições dc que trata este Decreto, bem
automatização dos procedimentos inerentes

assrm

na

 na

aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

'L- ̂

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços cnmnn«. <» ai
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII
confere na Constituição Federal
dejulhode2002

1  no uso das atribuições legais que lhe
e lendo em vista o disposto na Lei Federal n” 10 520 I7

e na Le. Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019; e  ’

decreta*

P-sao. „a fonna

comu.« de engenhari. no ân,bi.o da Administmâ VmZZLTc^r '

compe,Le. f utíli“^S'Ò't' Srde"n!r'°' ““'“'f

     ,ui„àU OlCUUIIIWl.

imn^cc^íi O pregão, na forma eletrônica, é condicionado
impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
administrativa, do desenvolvimento
dn jlilonrn^ntn <>K

lhes são correlato!

processo de conLla^çã^ em suS”diÍie™Srec^^"^''^' observado nas etapas do

da disputa entre os interessados, resguardados
isonomia, a finalidade

aos princípios da legalidade, da
r  . eficiência, da probidade
sustentável, da vincuiação ao instrumento convocatório

vu»,f.«:„uviuaue, cia proporcionalidade e aos
«a4

que

no

'●««VI

pivuiuao ^.iji 14VUJ tia ampiiaçao

easegun,nç.dacc.n,mtaçâo;"'"“" » P^ipi» da

Art 3“ Para fim do disposto neste Decreto,
I - aviso do edital - documento niie conténv

considera-se;

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto
0} a indicação dos locais, das datas

e dos horários cm que poderá ser lido ou obtido oedital; e

I
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1 - contratações de obras;

n - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso III do caput do art. 3°.

no

v.rtrii VL.XJ it

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão

§ I® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2“ Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis
mercado, desde que estejam integrados à platafonna de operacionalização das modalidades de
transferênoias vnliintáriac

no

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
- aoenura oa sessão publica e envio dc lances, ou fase competitiva;

V -julgamento;
VI-habilitação;
Vn - recursal;

IV

IX - homologação.

Art 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nnra a sidminintrnrão os de o” Tnííir.r H

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
tônicas, os parâmetros minimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de lo^stica sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo dc referência;
n - planilha estimativa de despesa;
ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpotese de pregão para registro de preços;

rr-e. i*. ■

3
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C) o endereço cleirònico no qual ocorrerá a sessão pública com a data
sua realização;

e 0 horário de

^ ‘ desempenho e qualidade possam

mer^C'”" especificações reconhâidas e usS^is do

- bens c serviços especiais - bens que. por sua alta heteroeeneidade

incTso lí; considerados bens e serviços comuns, nos termos do

lU
ou

ino.,- ^ intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado isorém
inferior^ ao ultimo lance dado pelo próprio licitante; ’ ^

reforma. laoncaçdo. recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta p »vov uc uem imovei.

VI-

» ● uuia ●

f i .í j f ‘ atividade ou conjunto de atividades destinadas
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública-

VII - serviço comunr de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
j j- aco.iipãiúwiiicmu üc pioíissionai engenheiro habilitado nos

í™ 5

a obter determinada

que

.194, de 24 de dezembro de 1966. e cujos paÍõís de
de^mfKnho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela adminis4ç£ públirn
mediante especificações usuais de mercado; ummisiraçao publica,

Vni - termo de referência - que deverá conter;
a) os elemenfoí nn» |.^h

I. definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias
Cnmneticão m,! n ní»aIÍTo^í^ ’

a sua execução, vedadas
que limitem ou frustrem a

^ *
2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado

como preço de mercado; c
3. 0 cronogrania fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres Hn contratado o do contr^^ríntf*.

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnici p
economico-fínanceira, se necessária; quaimcaçao teemea e

“ Pf^edimentos de fiscalização e serencíamemo do contraio ou da ala de resislro

f) 0 prazo para execucão do conirain; p

em planilhas, de acordo

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns deoende de

predommantemente fátíco c de natureza técnica.
§ 2“ Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esnecífírj». de

iníiso n do disposto
mciso 11 do caput

exame

no
. serão licitados por pregão, na forma eletrônica. ^

Art 4“ O pregão, na forma eletrômea, não se aplica a:

2
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IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - editai e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
Vlli - parecerjuridico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ala da sessão pública, que conterá os seguintes registros, enue outros:
a) os licitantes participantes;
Dj as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g> a nabtitiaçao;

h) a decido sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
J) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações:
a; 00 aviso uo edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

8 i- A instrução oo processo iicitaiono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública serà disponibilizada na internet iniediatamente após o seu
puiu iiViC.

CAPÍTULO m
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Aw OA A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

S 2“ Cíibprá A aotO”d“de

● j -

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

tJíntrt nn

4
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. IO*'. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitado, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida neln

^uc aiuaia como provedor do sistema.4*

Art. 11». Caberá á autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

1 - desi^ar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
 piwVvdv»! uw siaiciud,

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os rí^ursos contra os atos do pregoeiro. quando este mantiver sua decisão-
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação: e

-  1 «V

^

na

recurso;

 wMÜmM UU addumi a UlU uc fCglSiro ÜC preçOS.
'M4'

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

An. 12''. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado
I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou po

0 seguinte:

r quem estadelegar,

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julDamenin « n

necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incídiiá tanto em relação aos iLces
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor otérta-

nnnH.v«^ “ cxigências dc habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que. pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara a cHehrprSo-
a execução 00 contrato e o atendimento das necessidades da administração pública- e '

V - designação do pregoeiro c de sua equipe de apoio.

Art. I3^ O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação se nãn
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e seiá di^nibilízado Sclusiva eArrr^

O.  v**v w mtvulu.

§ 1 o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável mr» «

con^ateção sera funtoentado no §3“ do art. 7“ da Lei n“ 12.527, de 18 de noveinL de
2011, e no art. 20 do Decreto n® 7.724, de 16 de maio de 2012

a c„„ ° ““ ° para

lances. prejuízo da divulgação do detalhamento
ÍÁ«4»wili\/ UU WUVÍO ÜC

do*s
iníormações necessárias á elaboração dás propostas.

sem
quantitativos e das demais

5
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§ 3 Nas hipóteses em que tor adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art 14". Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
Loiiípciciieia, uesignar agemes puDUcos para o desempenho das íünções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

pregociro e os membros da equipe de apoio serêo servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe dc apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de

I - o

w.vM.v, iA.uciít.,ciuci aos quuuiüs permanentes ao orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1 A critério da autoridade competente, o pregociro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação á

Vb«J

——

§ 2" A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio c demais agentes encarregados da instrução do
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

processo

Art. 15“. Laberá ao pregociro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

- veniicar a comonmaaac aa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e Julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
uutumemüs üe nabiiiiaçao e sua vaiiaaüe junaica;

Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vin - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
/X - euiiuuzu üs uabaihos ua equipe ae apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente in.struído  á autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregociro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art I6“. Caberá á equipe dç apoio auxiliar o pregociro nas etapas do processo
licitatório.

ao

111

edital;

VI

assessona

O
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Art ir. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica;
1 - credenciar-se previamente na platafomia, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5°

no sistema eletrônico utilizado no certame; ’

P ■ no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos dc
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

m - responsabilizar-se íbrmalmente pelas transações efetuadas em
como firmes e verdadeiras

seu nome, assumir

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do orgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
da senha, ainda que por terceiros;

uso indevido

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

- comunicar imedialamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acessu.

V

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

raragraío único, u lomeceoor Oescreaenciado no Município leni sua chave dc
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
A pTIQI A 4. ?M> *?!>*'»’ ● »

Art. 18“. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada r
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Município.

com a

Art 19”. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2“ do art. 5°,  o edital será disponibilizado na
integra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme infomiado no edital.

Art. 20“.
Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inícialmenle esUibelecido será
reaberto, exceto se. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

propostas.

7
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Us pedidos de osclarecimenlos referentes ao processo liciiatório serâo
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessio
publica, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icôpoii5.avcis peia eiaboraçao ao eaitai c dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a adminísírt^o.

Art, 21".

aos

Art. 22^ Qualquer pessoa poderá impugnar os lermos do edital do pregão, por meio
UU uuiuii, aic lies uitti uicis amcriores a aaia iixaaa para abertura

ih* 4^J «»44*

da sessão pública.

§ 1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

r»*»-
w iiivuáMtt c ucvclit

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida c publicada nova Hat;^ para

realização do certame.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23“. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiítbüiujçàu íiãu seia imerior a oito dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art- 24®. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação

    ● T T - ^

ptupv/out uuiii a uuAviivau UU uujctu uiciuiuu e  0 ptcço, ate a aaia e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ r A etapa de que trata o caputserá encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2® Os licitantes poderão deí.xar dc apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

§ 3 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade dc sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidaíle Hn d? OUe sao
previstas neste Decreto.

no

.a.

8
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u u-t licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abenura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta c dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas o
ílMí* IVOfTçrp cnmf»nfp r r >

‘ q’ oo   ' ●  ^^p^iulvi í^.
8 » Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

ct^siticado somente serâo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
contumacao daqueles exipidns nn rdifal e íá '●"rfín rt*rrír-i!r>-í.-í.-.r

■ r' ● «áUiU V»

-1. ●

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo d7que tría o§2‘’doart. 36. ^

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA F. I>0 F.NVIO nv

Art. 25“. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet sera aberta
peio pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1 Os licitantes poderão panicipar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha,

si ü sisiema disponiDiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26°. O pregoeiro verificará as,  propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

ucsi.iiwamuívaü ua proposta sera tundamentaüa e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

n

Art 27'*. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelopregoeiro.
C

Vlu^iiiwcuiÓO JA.IV pICJ^OCUÜ pttiUCipaíUO ÜEetapa de envio de lances.

Art. 28". Classificadas. . . ^ propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competítiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamentesistema eletrónim fX)r meio do

§ 1 U licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior oercentuaJ de
uc:^.umu au uiumo lancc por eie oicrtado c registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mmimo de diferença de valores ou dc percentuais entre os lances que
incidira ^to em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta.

9
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§ 4“ Não serão aceitos dois
e registrado primeiro. ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

cm tempo reai, do valor

modos de'disp!,<a:^““° ° “ “Suintes

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroHacCes
conforme oentenodejulgamento adotado no edital; ou ^  6 Ç .

lanrr final ̂  r.^u.A r - . pubilcos c sucessivos. com
lance final e fechado, conforme o enteno de julgamento adotado no edital

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

aos

Art. 30 . No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art 29 a
etapa de envio de lances na sessão púbUca durará dez minutos e. após isso, será prorrogak
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etana de envio de lanrAc Aa r»!A n f—ít-.ü?

ue Qois minutos e (^rrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosVessrperi^dõ
ae prorrogação, inclusive quando se tratar dc lances intermediários.

^  § 2** Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput
sessão publica será encerrada automaticamente.

§ 3“ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática neio Ricfnm» noc
_ - üôpuMu no 81- 0 prcgoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir 0 reinicio
^ eta^ de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
unico do art. 7°, mediante justificativa.

e no §r, a

\JW

Alt. 31
No modo de disputa aberto e fechado, de que trata  0 inciso II do caput do

^  publica icra duração de quinze minutos.
,  prazo previsto no caput, 0 sistema encaminhará  o aviso de

lechamenío iminente dos lances e, transcorrido 0 período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2 Encerrado o prazo de que trata 0 § 1®, o sistema abrirá a oportunidade para que 0
 -  vaiores ate lu % (dez por

em até cinco minutos, que

AO -
^  ww VII riu uw

§ r Encerrado 0

  W uu.u.w ua» viciuu> umi

cento) supenores àquela possam ofertar um lance final e fechado
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 52® os
autora dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 0
poderão oferecer nm Iflpre final e
encerramento do prazo.

máximo de três,
dvia M^iiuâU SUC 0

M * «C

10
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§ 4“ Hncerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade,

§ 5® Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2® e §3®, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
«uc u cíiceiiamcnio desie prazo, ooservado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, amdliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5®.

^'aiciiw cicuutiicu uesconeciar para 0 pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
*  ●  w iv*m.,iauu OWHIL.IIIC uccuillUttò

vmte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate nrevi<?tns no? «ui. 44 e 4^ d? f «● rofr«n!í*Tr*!»rí*^r  mi Ar'
2006, seguido ^ aplicação do critério estabelecido nô §2° do art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993~
se nâo houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso nâo
haja envio de lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo unico. Na hipótese dc oersistir o emnatç « nrnnoRfn vencedora
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as profxislas empat^as.

' A A Ar'—r n-,Vi r.-. ^ 4

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

An. jo*. encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.
.  . por meio do sistema e poderá ser acompanhada oclos

wwuàatò üCiuuluvd.

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput. <= t ^

Art. 37®. hncerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compaübilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,

11
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Observado o disi^slo no parágrafo único do art. 7> e no § 9» do arL 24 e verincara a
habilnaçao do licitante conforme disposições do editai, observado o disposto no Capitulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 38". Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamcnte. a documentaçãorelativa:

I - á habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;
ív - a regulandade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais distrital

quando necessário; e e municipais,

-  comprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7“ da Constituição
e no incjso XVIII do caput do art. 78 da Lei n» 8.666, de 1993.

Tw ^ uwumcmaçao exigida para atender ao disposto nos incisos I. in
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas-
I-a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

  iii-iciyão ú£i tmjjiwsa aüci. que uiendera ás conojçoes de liderança
1 e representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por emoresa
consorciada;

estabelecidas no edital

lU- a^ comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
picsü úviouiCiauo, na luiiiia csuiueiecuía no eduai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos indica
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

●“●■‘"'V» pw* «nipicsa uiasiieiPd no cünsorcio lormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; c

VU - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada. na mesma

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

waié

consórcio
● - f. j

Art. 40", A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
ousei vauu u piazu uísposio no § z“ ao art. 30.

no campo

o
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§ 2“ A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3" Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação ’
stgiiauiiius, üispensanoo-se o envio de documentos 

originais e cópias autentícadas em papel.
§ 4® Na hipótese dc a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender

as exigências para habilitação, o pregoeiro e.xaminará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

aos

f. % T

tt ut vumidüiçau ue serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6” No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,

» ̂ i «

'. t . . * .
VN4W ( 4

I UU ijuailUiaUVO lUiai CblllIlUUO pâlB ã

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnresa.s de neniienn nnrte será ey'pid’> '*

n® 8.538, de 6 dc outubro de 2015.

§ 8“ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

«  * *

40 J,.. T>  i í*,-.?
r

CAPÍTIil ,n XI

ÜU recurso

Art. 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 0 prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

f* «A

iv«..uiau utf 4UC uam o capui devetao ser apresentadas no prazo de1 4é.»21 ^

(03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

r« «i?- &
V *Í«W1I*U*U<A KÀSJ iiviLcUlic LJUcUUU <1 llltCIlÇitO UC

recorrer, nos termos do disposto no capui, importará na decadência desse direito,
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recureo importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

Y

e 0

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art 42". Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
termos do disposto no inciso V do capu! do art. 11.

a

Art 43®. Na ausência de recurso, caberá ao pregociro adjudicar o objeto e encaminhar
o piuoeaso ucviuuiiicnie insuuuio a auionoaue superior e propor a nomoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44°. O pregoeiro poderá, no jul^mento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem u substância das propostas, dos documentos c sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.

Po «V fVt UIT-.Jt* n
r r

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45°. Após a homologação, o adjudicatárío será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo csfâbelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata dc registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iioiioiiic puúciá âci cuiivoutuu, icspctiuuu u uiucm lie ciassiiicaçãu, para, apos a comprovação
dos requisitos i^a habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro dc preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções dc que trata o art. 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
.j

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art- 46". Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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wmmj?ões letais garantido o direito à ampla deíèsa, o licitante que. convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - nSo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - nao entregar a documentaç2o exigida no edital;
UI ■ apresentar documentação falsa:

- causar o atraso na execução do objeto;
V - nlo mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VU - fraudar a execução do contrato;
Vin - comportar-se de modo inidôneo;
i\ - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal,

§ 1 As Mnções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
. . p.-ywó ^üc, vuiií-uwuus, iiãü nonrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pcla administração pública
., - ^ registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xll/MA

IV

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

^ autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público

ucv.immcnte eoraprovaao. pertinente e suficiente para justificar a revogação e
devera anulà-Io por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio deato escnlo e fundamentado. r p

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
procedimento licitetório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé

gos que ii»ci 3U|A^imuu uu cumprimento ao contrato.

que
por motivo de fiito

ao

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 4H\ Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
obse^o 0 horano de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletronico e na documentação relativa ao certame,

Art. 49". Os participantes de licitação na modalidade de presâo. na forma elerrõnira
iw.. uuciiu puuiico suDjenvo a tiel observância do procedimenío estabelecido neste Decreto e
q^lquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento cm tempo real. por meio da

15
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Art. SU". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art 52’'. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras c Setor de Contratos

Art 53“. Aplicam-se subsidíariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
iiuiiiioa pccvisias na Lei reaerai n' a.ooo de lyyj.

Art 54 . O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciôncia direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuizo de sua publicação oficial.

Art 55“. liste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

e os documentos

Art 51“.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PfO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

« «W M «■. t 1^*- ^ _

UL, nu AJl-ivin
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

16
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RUSRtCA

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio Xil - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

00000000638/2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto

0 registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, com o disposto

na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10,024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013.

Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal n® 010/2021, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto

de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 08 de novembro de 2022.

Aten(j;iosamente,

Luciana do

Secretária Muní\ipal de Assistência Social

;o Franco Costa

RUA DR JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000638/2022

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n®. 123/2006. Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n°
7.892/2013 e apllcando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de
cestas básicas para a Secretaria do Municipal de
Assistência Social de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2022

00:00 (. HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 1.224.640,00 (Um milhão duzentos e vinte e quatro mil
seiscentos e quarenta reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio Xil/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, co

nforme Art. 7° § 2” do Decreto Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX ■ SRP

0 MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS
DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO
DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N“ 11,488. DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapioxii.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa; Aberto

Valor Estimado; R$ 1.224.640,00 (Um milhão duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e
quarenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de
Registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada
todo ou em parte.

consumo e
no

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n® 123/2006.
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

com

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (wníe e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 147/2014, nâp aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1 Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE COTA EXCLUSIVA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE AMPLA
PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7®, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013, Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

\°
RUBRICA

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio http://www.licitapioxii.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.

legislação vigente;
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5.
dissolução ou liquidação;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6. I
forma de constituição;
4.3.7.

Entidades

O  presente

empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

 edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por melo de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8.
condição (Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM" OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES;

4.4.1.
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar n° 123, de

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1.
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.
de pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definido s no Edital e que a proposta

4.4.4.
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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4.4.5.

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso otsinsalubre e

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1“ e no inciso III do art,
5° da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão, pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n® 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.
nacional;

Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente

6.1.2. Marca de cada item que compõe a cesta a básica;

6.1.3.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

ou

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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7.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
licitantes.

e os

7.5. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1.
deste edital.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten/alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.12.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso sera

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Item anterior, será de

7.13.
pública encerrar-se-á automaticamente.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15.
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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7.16.

recebido e registrado primeiro.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

7.18.

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

7.19.

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://www.licitapíoxii.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21._ ,j Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20.

, uma vez

7.22.

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
no

7.24.

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

7.25.

de pequeno porte que se encontrem nos inten/alos estabelecidos nos subitens anteriores
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
, será

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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7.26.
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28.
aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços:

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3.
tecnologia no País

Produzidos por empresas , que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

- Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4.Í
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.29.
dentre as propostas empatadas.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

7.30.
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31.
proposta.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 6S707-000
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estipulado para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do arí. 7“ e no § 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019,

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V. sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fíxado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita:

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada rnediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.6.1.

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
aceitação da proposta^

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

ou

nao

8.6.3.

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o loca! e horário de realização do8.6.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
8.6.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado,
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.S.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. ̂  Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

ser

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
8.6.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “Chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

8.9.2.

demais licitantes.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

8.10.

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
se for 0 caso.

8.11.
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoelro verificará a

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII.  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.

9.1.2.
Nacional de EiTipresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia .qov.brA:

9.1.3.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneos/):
9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps tcu.aov.br/).

9.1.6.
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de alo de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inciusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Reiatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.I.6.2.
fornecimento simiiares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.6.3.

9.1.7.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, á regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confiimaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio wvi/w.portaldoempreendedor.Qov.br:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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9.8.3.

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
administradores:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

seus

9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaç

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civ

ão no

il das
seus

9.8.6.

autorização;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

9.8.7.

consolidação respectiva;
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.

de Pessoas Físicas, conforme o caso:
CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

9.9.2.

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede

9.9.3.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943:

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

seu

9.9.9.
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitaçâo.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEIRA.9.10.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo-distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias,, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2.,K Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas
devidamente registradas no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1 184 §2° da lei
10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência

9.10.2.4.
social.
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Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

9.10.3.
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

O\ Ou
./RUÜRICA\

9.10.2.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante A
/—V—

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,
a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado,

9.10.6.
com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.10.5.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabiveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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procedimentos a fim de apiicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar
medidas necessárias.

as

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasiáo da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

A
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como rnicroempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, 0 prazo poderá
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante
mediante apresentação de justificativa.

ser

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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10.1.
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras

10.1.2.
fins de pagamento.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2.
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração

10.2.1.
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Todas as especificações do objeto contid as na proposta, tais como marca, modelo

T
10.3.
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art, 5° da Lei n“ 8.666/93).

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

10.3.1
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

10.4.
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

10.5.
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

10.6.
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

11. DOS RECURSOS.

11.1.
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

11.2.
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
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11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.
11.2.2.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3.

aproveitamento.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4.

endereço constante neste Edital,
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

12.2.
sessão reaberta.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SW, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.

formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas; .

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva;
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n“ 8.666, de 1993;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
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14.11.
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata
hipóteses previstas nos arts, 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12.
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cad

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9,

astro
nas

serão

14.13.
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013:

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.14.

nas

14.15.
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ap do licitante vencedor do certame.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

14.17.
XII/MA;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO

14.18.
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

14.18.1.

14.19.
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

14.20.
Registro de Preços e neste Edital.

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Após a homologação da licitação, a(s) iicitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)
para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mall eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

O

V
RUBRICA

15.1.

15.1.1.

E facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) nao

15.3.

O

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
-

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo.

16.1.3.
licítatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

16.1.5.
licitado

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licítatório;16.1.6.

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licítatório; e

16.1.9.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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16.1.10.
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.
para o correto cumprimento de suas disposições.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações

17.2.
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório as

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro
de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

seu
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18.3.
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obs is^as

18.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá

18.5.
exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013. alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 dp Decreto n® 7.892/2013;

la.eTi"
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1.
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
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O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perí^onSòr
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3.
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

20.2.2.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

20.3.1.
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

20.3.2.
anexos;

A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus

20.3.3.
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referênda.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado 0 disposto no art. 29, da instrução Normativa n°3. de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6.
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1.
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
RUA SENADOR VITORINO FREIRE SflV. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000
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22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1.
Referência.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

24. DO PAGAMENTO.

24.1.
a este Editai.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
'  '

25.1.
lícitante/adjudícatário que;

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

25.1.1.
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto:

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2.
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame

25.2.1.
com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir

25.3.
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

c)

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art, N° 87 da Lei N® 8,666/93, c/c art. N"
7“ da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N“ 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
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e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaterai, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública21.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERA ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus21.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do21.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser21.5.

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias21.6.

úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos21.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser21.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e21.8.

vincularão os participantes e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros21.9.

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal21.10.

OU, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

RUA SENADOR VITCRINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 29 de 64



Pia,Kil
?  fdn- - O

&«*«««●«●● ivMut

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 16.457.054/0001-10

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por's^io,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

O
O

RUBRICA

21.11.

>
>i

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.22.1.

Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
para o

22.2.
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública22.3.
observarão o horário de Brasília - DF.

No.julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou22.4;
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.22.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da22.6.
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas22.7.
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia22.8.
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento22.9.
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas22.10.
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele22.10.1.
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
Página 30 de 64



PÍ&.Ktí
%●aESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 16.457.054/0001-10

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

pagI? o
o

RUBRICA

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.
22.12.1.

22.12.2.

22.13.

22.11.

22.12.

A anulação do pregão induz á do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

E facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

O  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
http;//www.licítapíoxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
22.15.

22.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA:
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO Xll/MA, EM DE DE 2022.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secretária Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para eventual e futura
aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pio XII/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da Prefeitura
Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse
público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social as
pessoas / famílias, deste municipio, as quais, comprovadamente, se encontram em situação de
necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais competentes.

2.2. As Cestas Básicas serão doadas, através da Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de PIO XII - MA, às famílias de baixa renda do Municipio de Pio XII, que se encontram
em condições de vulnerabilidade social.

2.3. A doação das cestas básicas é um dos meios de amenizares efeitos econômicos negativos,
que atinge principalmente as familias citadas, situação esta, ainda agravada pelos anos
sequentes de pandemia e isolamento social.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.224.640,00 (Um milhão
duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do objeto,
destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado â participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos no
edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNI V.TOTAL

COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 10% {dez por cento)
CESTA BÁSICA1 UND 800 R$153,08 R$ 122.464,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 90% (dez por cento)
2  CESTA BÁSICA UND 7.200 R$ 153,08 R$ 1.102.176,00

Valor total R$ 1.224.640,00

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS CESTAS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VUNT V TOTAL

ARROZ BENEFICIADO, TIPO 01, PACOTE 5
QUILO

1 PCT 1 R$ 24,54 R$ 24,54

FEIJÃO BENEFICIÁDO DO SUL, TIPO 01
PÁCOTE DE 1 QUILO

2 PCT 1 R$ 11,00 RS 11,00

LEITE EM PÓ INTEGRÁL 250G3 PCT 2 R$10,52 R$21,04

MACARRÃO DE SÊMOLA ESPAGUETE
500G

4 PCT 1 R$8,15 R$ 8,15

CAFÉ TRADICIONAL EM PÓ, PACOTE
500G

5 PCT R$ 10,431 R$ 10,43

AÇÚCAR REFINADO - 01 QUILO6 PCT 1 R$6,91 R$ 6,91

BISCOITO SALGADO "PACOTE 03 EM 01
400G

7 PCT 1 R$ 12,88 R$ 12,88

SAL REFINADO IODADO, PACOTE 01
QUILO

8 PCT 1 R$ 3,19 RS 3,19

ÓLEO DE SOJA, GARRAFA DE 900ML9 UND 1 R$12,43 R$ 12,43

10 MARAGARINA POTE DE 250G UND R$ 6,231 R$ 6,23

FLOCOS DE MILHO, ENRRIQUECIDO COM
FERRO 500G

11 PCT 2 RS 8,04 RS 16,08

FARINHA DE MANDIÓCA 01 QUILO12 PCT 1 RS 8,20 R$8,20

SARDINHA EM CONSERVA AO MOLHO DE
TOMATE 125G

13 UND 2 R$6,00 RS 12,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 01 (UMA CESTA BÁSICA) R$ 153,08

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àquel^ registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) dè que tratato § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Assistência

Social, por intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal

para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado

e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1, A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento,

7.2, A Secretaria Municipal de Assistência Social expedirá a Autorização de Fornecimento,

observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de

posterior verificação quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas

neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.
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7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo
aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens
não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

RUBRICA

>●

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos
de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.
8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § l®, da Lei Federal n® 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, indicados na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1.0 prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no minimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Assistência Social, ser aceitos

materiais com até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10.FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da
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respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de

habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

11.VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos
forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imedialamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabiveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou

erri parte, ós produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre

0 seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

A
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apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os crité^rios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos^ anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de ‘Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,
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